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1. � COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA (CTN, ARTS. 6º A 15)

SÚMULAS

  STF    SUM 503   A dúvida, suscitada por particular, sobre o direito de tributar, 
manifestado por dois Estados, não configura litígio da competência originária do 
Supremo Tribunal Federal.
  STJ    SUM 353   As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às 
contribuições para o FGTS.

INFORMATIVOS

  STF   Instituição de benefício fiscal no âmbito estadual. É constitucional – por-
quanto inserida na competência concorrente para legislar sobre direito tributário 
(CF, art. 24, I), no contexto de um regime fiscal diferenciado e facultativo – norma 
estadual que estabelece condição para usufruir de benefício fiscal. Na espécie, a 
norma estadual impugnada, com a finalidade de incentivar empresas prestadoras de 
Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) a migrarem do regime do Simples Nacional 
para o regime normal de apuração, mediante redução da base de cálculo do ICMS, 
definiu que o benefício seria aplicado caso o preço do SCM, no combo, fosse igual 
ou superior ao valor ofertado de forma avulsa.   ADI 7379C, 19/09/2025. Pleno. Inf 1191.

QUESTÕES DISCURSIVAS

1. (TRF/3R/Juiz/2013) As divisões da filosofia repercutiram no 
direito, como se extrai da separação entre direito natural, direito 
positivo, realismo jurídico e pós-positivismo. No direito constitu-
cional, sustenta-se que vivemos na era do neoconstitucionalismo, 
que influenciará o direito tributário. Nesse contexto, pergunta-se: 
(i) O que significa neoconstitucionalismo? (ii) Que época vivemos 
no direito tributário? (iii) Como as divisões jusfilosóficas distintas 
refletem no direito tributário? (iv) Há algum(ns) tema(s) do direito 
tributário cujo impacto filosófico fica mais claro?

QUESTÕES OBJETIVAS

1. (Cespe/TRF/2R/Juiz/2013) Pode ser objeto de delegação:
a)	 a capacidade tributária ativa.
b)	 o poder tributário.
c)	 a competência tributária.
d)	 a soberania tributária.
e)	 a autonomia tributária.

2. � IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (CTN, 
ARTS. 16 A 82; CF, ARTS. 145, 148, 149 E 195)

SÚMULAS

1) Contribuições Especiais

  STF    SUV 040   A contribuição confederativa de que trata o artigo 8º, IV, da Constituição 
Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.
  STF    SUM 659   É legítima a cobrança da Cofins, do PIS e do Finsocial sobre as 
operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais do país.
  STF    SUM 732   É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja 
sob a Carta de 1969, seja sob a CF/1988, e no regime da Lei 9.424/96.
  STJ    SUM 423   A contribuição para financiamento da seguridade social – Cofins 
incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis.
  STJ    SUM 468   A base de cálculo do PIS, até a edição da MP nº 1.212/1995, era o 
faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador.
  STJ    SUM 499   As empresas prestadoras de serviços estão sujeitas às contribuições 
ao Sesc e Senac, salvo se integradas noutro serviço social.
  STJ    SUM 508   A isenção da Cofins concedida pelo art. 6º, II, da LC nº 70/1991 às 
sociedades civis de prestação de serviços profissionais foi revogada pelo art. 56 
da Lei nº 9.430/1996.
  STJ    SUM 516   A Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) para 
o Incra (Decreto-Lei 1.110/70), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi 
extinta pelas leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, não podendo ser compensada com 
a contribuição ao INSS.
  STJ    SUM 584   As sociedades corretoras de seguros, que não se confundem com as 
sociedades de valores mobiliários ou com os agentes autônomos de seguro privado, 
estão fora do rol de entidades constantes do art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, não se 
sujeitando à majoração da alíquota da Cofins prevista no art. 18 da Lei nº 10.684/2003.

2) Taxas

  STF    SUV 012   A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o 
disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.
  STF    SUV 019   A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de 
coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de 
imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal.
  STF    SUV 029   É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um ou mais 
elementos da base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não haja 
integral identidade entre uma base e outra.
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  STF    SUV 041   O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante 
taxa.
  STF    SUM 595   É inconstitucional a taxa municipal de conservação de estradas de 
rodagem cuja base de cálculo seja idêntica à do imposto territorial rural.
  STF    SUM 665   É constitucional a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e 
valores mobiliários instituída pela Lei 7.940/89.
  STJ    SUM 178   O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, 
nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na Justiça Estadual.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

  STF    RPG 1035   É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo con-
tribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do 
estabelecimento.   ARE 990094, 18/08/2025.
  STF    RPG 1282   São constitucionais as taxas estaduais pela utilização, efetiva 
ou potencial, dos serviços públicos de prevenção e combate a incêndios, busca, 
salvamento ou resgate prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelos 
corpos de bombeiros militares.   RE 1417155, 26/03/2025.

INFORMATIVOS

  STF   Atestado pessoal emitido pelo Corpo de Bombeiros: impossibilidade de 
cobrança, via taxa, para sua emissão. É inconstitucional - por violar o art. 5º, XXXIV, 
b, da CF - a cobrança de taxa para a emissão de atestado pelos bombeiros quando 
solicitado para a defesa de direitos e esclarecimento de situação de interesse 
pessoal.   ADI 7448, 17/12/2025. Pleno. Inf 1203.
  STF   Taxa de segurança preventiva relativa a eventos não gratuitos e a emissão de 
certidões para defesa de direitos. É constitucional a instituição de taxa por serviços 
prestados por órgãos de segurança pública relativos (i) à segurança preventiva em 
eventos esportivos e de lazer com cobrança de ingresso, bem como (ii) à emissão de 
certidões e atestados, desde que não se destinem à defesa de direitos ou ao esclare-
cimento de interesse pessoal (art. 5º, XXXIV, b).   ADI 3717, 30/06/2025. Pleno. Inf 1184.
  STF   Taxas estaduais decorrentes de emissão de certidões. É inconstitucional – 
por violar o art. 5º, XXXIV, alínea “b”, da CF – a cobrança de taxa para emissão de 
certidões, desde que estas se voltem para a defesa de direitos ou o esclarecimento 
de situação de interesse pessoal.   ADPF 1029, 26/03/2025. Pleno. Inf 1171.
  STF   Taxas estaduais decorrentes de vistorias de segurança em meios de trans-
porte. É inconstitucional – pois usurpa a competência privativa da União para legislar 
sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, XI) – lei estadual que dispõe sobre a cobrança 
de taxa de vistoria veicular para verificação de equipamentos de proteção contra 
incêndio.   ADPF 1028, 26/03/2025. Pleno. Inf 1171.
  STJ   Taxa de Licença para Localização e Funcionamento (TLL). Edição da Lei 
13.874/19 (Lei de Liberdade Econômica). Inaplicabilidade ao Direito Tributário. 
Exercício do poder de polícia. Desnecessidade de comprovação da prestação de 
serviço pelo município. Escritórios de advocacia. Legalidade da exação. A edição 
da Lei de Liberdade Econômica não dispensou o exercício do poder de fiscalização 
do Munícipio, de modo que é legítima a exigência da TLL cobrada de escritórios 
de advocacia, em razão do exercício do poder de polícia.   REsp 2215532, 2ª T, 
14/11/2025. Inf 872.

QUESTÕES OBJETIVAS

2. (FGV/TRF/5R/Juiz/2025) Suponha que determinada lei es-
tadual instituiu taxa de controle, monitoramento e fiscalização 
ambiental das atividades de geração, transmissão e/ou distribuição 
de energia elétrica de origem hidráulica, térmica e termonuclear, 
tendo como fato gerador o exercício regular do poder de polícia 
sobre as referidas atividades no âmbito da unidade federativa. 
Considere, ainda, que a aludida lei estadual estabeleceu que o 
valor do tributo será determinado em razão do volume de energia 
elétrica gerado pelo explorador da atividade, bem como em vir-
tude da receita bruta e do número de empregados do estabeleci-
mento contribuinte. De acordo com a CF e com a jurisprudência 
do STF sobre o tema, a mencionada lei estadual pode, em tese, 
ser considerada:

a)	 materialmente constitucional no que concerne à previsão de 
que o valor da taxa será fixado em virtude da receita bruta do 
explorador da atividade, haja vista que o porte da empresa 
pode ser utilizado como critério idôneo para a mensuração do 
custo da atividade estatal de fiscalização ambiental.

b)	 materialmente inconstitucional no que diz respeito à previsão 
de que o valor da taxa será condicionado à quantidade de 
energia elétrica produzida e ao número de empregados do 
estabelecimento contribuinte, uma vez que tais critérios não 
guardam relação de pertinência com a atividade estatal de 
fiscalização ambiental.

c)	 formalmente inconstitucional no que tange à previsão relativa 
à energia termonuclear, por invadir a competência privativa 
da União para legislar sobre atividades nucleares, assim co-
mo por inobservar o monopólio exercido pela União sobre 
a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados.

d)	 materialmente constitucional no que se refere à previsão de 
que o valor do tributo será fixado em razão do número de 
empregados do estabelecimento contribuinte, na medida em 
que, quanto maior for o referido número, maior poderá ser o 
impacto social e ambiental do empreendimento, a justificar 
um grau mais elevado de controle e fiscalização do poder 
público.

e)	 materialmente inconstitucional em relação à previsão de que 
o valor do tributo será determinado pelo volume de energia 
elétrica gerado pelo contribuinte, porquanto tal critério exce-
de de forma desproporcional os custos da atividade estatal de 
fiscalização, descaracterizando a natureza contraprestacional 
da taxa e violando o princípio da capacidade contributiva, na 
dimensão do custo/benefício.

3. (FGV/Enam/Juiz/2024) O Município Alfa instituiu taxa mu-
nicipal de combate a incêndio, de modo a auxiliar no custeio das 
atividades da Defesa Civil municipal. Contudo, o Estado Beta, 
em que estava situado o Município Alfa, também cobrava uma 
taxa estadual de combate a incêndio, voltada a custear as ativi-
dades de seu Corpo de Bombeiros Militar. Sobre essa situação 
de cobrança, à luz da jurisprudência dominante do STF sobre o 
tema, assinale a afirmativa correta.
a)	 Configura uma bitributação, razão pela qual somente o Mu-

nicípio Alfa poderia fazer a cobrança dessa taxa.
b)	 Configura um “bis in idem” tributário, razão pela qual so-

mente o Estado Beta poderia fazer a cobrança dessa taxa.
c)	 Viola a predominância do interesse local, razão pela qual so-

mente o Município Alfa poderia fazer a cobrança dessa taxa.
d)	 Viola a atribuição do Corpo de Bombeiros Militar estadual, 

razão pela qual somente o Estado Beta poderia fazer a cobran-
ça dessa taxa.

e)	 Viola a especificidade e a divisibilidade do serviço público, 
pressupostos necessários à cobrança de taxas, razão pela qual 
nenhum dos dois entes poderia fazer a cobrança dessa taxa.

4. (Vunesp/TRF/3R/Juiz/2022) Assinale a afirmativa correta:
a)	 De acordo com a jurisprudência do STJ, cabe compensação 

de tributo recolhido indevidamente com débito tributário 
do contribuinte cobrado em execução fiscal, se o crédito do 
contribuinte for anterior ao seu débito.

b)	 Segundo a jurisprudência dominante, tem direito à com-
pensação ou repetição de indébito das contribuições do PIS/
Cofins no regime não cumulativo o contribuinte de direito 
que tenha assumido o ônus do seu encargo, aplicando-se o 
art. 166 do CTN.

c)	 A base de cálculo, faturamento ou receita bruta das contribui-
ções do PIS/Cofins englobam a parcela do ICMS incidente 
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sobre a venda da mercadoria e que está embutida no preço da 
mesma.

d)	 Segundo o STJ, o crédito de PIS/Cofins no regime não 
cumulativo é possível quando os insumos adquiridos forem 
essenciais ou relevantes para a atividade econômica da empre-
sa.

5. (TRF/3R/Juiz/2018) A Primeira Seção do STJ firmou orien-
tação no sentido de que “as contribuições especiais atípicas (de 
intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente 
destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito pas-
sivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação 
estatal e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço carac-
terístico que as distingue das contribuições de interesse de catego-
rias profissionais e de categorias econômicas” (EREsp 724.789/
RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 28.5.2007). À 
luz dessa decisão, é correto afirmar que:
a)	 A referibilidade é condição constitucional necessária para a 

incidência das contribuições de intervenção no domínio eco-
nômico.

b)	 As contribuições de intervenção no domínio econômico só 
podem ser cobradas de sujeito passivo diretamente relaciona-
do com a atuação estatal a ser financiada.

c)	 A referibilidade é condição constitucional necessária para a 
incidência das contribuições de interesse de categoria profis-
sional.

d)	 As contribuições especiais atípicas são cobradas de sujeitos 
passivos vinculados a categorias profissionais.

6. (TRF/2R/Juiz/2017) Assinale a opção correta:
a)	 Denomina-se capacidade tributária ativa a aptidão do Estado 

para instituir tributos, que é indelegável.
b)	 Para acabar com eventual “guerra fiscal”, a União Federal 

pode, mediante lei complementar, permitir que os Estados 
estabeleçam diferença de tratamento tributário em razão da 
procedência ou destino de bens e serviços.

c)	 As chamadas contribuições parafiscais podem ser, em regra, 
instituídas por lei ordinária.

d)	 Denomina-se salvaguarda tributária a situação na qual o sujei-
to detentor da competência tributária não é o mesmo sujeito 
que foi investido da capacidade ativa tributária.

e)	 Aas contribuições especiais são aquelas que têm função regu-
latória de mercado e nelas o ente que instituiu o tributo é o 
destinatário dos recursos arrecadados.

7. (TRF/3R/Juiz/2016) Aponte a alternativa correta:
a)	 Contribuições de melhoria são tributos vinculados à presta-

ção ou à disposição de serviços públicos fruíveis pelo contri-
buinte.

b)	 Pagando um imposto o contribuinte pode exigir do Poder 
Público uma contraprestação individual e específica.

c)	 Em caso de relevante interesse público os Estados e o DF 
podem instituir contribuições de intervenção no domínio 
econômico.

d)	 A tarifa pública e o preço público não se submetem ao regime 
jurídico tributário porque sua natureza é contratual.

8. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2015) Assinale a opção correta acerca 
das contribuições parafiscais:
a)	 Quando não enquadradas no conceito de contribuições so-

ciais, as contribuições parafiscais destinam-se à intervenção 
no domínio econômico ou ao interesse de categorias profis-
sionais ou econômicas, vedada outra destinação.

b)	 As contribuições parafiscais sociais são as únicas que podem 
incidir sobre as receitas de exportação.

c)	 É constitucionalmente proibida a incidência de contribuições 
de intervenção no domínio econômico sobre as importações 
de serviços.

d)	 No caso de incidência de contribuição de intervenção no 
domínio econômico sobre certo faturamento, não será admis-
sível a aplicação de alíquota “ad valorem”.

e)	 Apesar de as contribuições parafiscais serem tributos, nem 
todas são destinadas a órgãos e entidades públicas.

9. (Cespe/TRF/1R/Juiz/2015) A União instituiu taxa com a 
finalidade de remunerar a efetiva atividade desenvolvida pela 
Força Nacional de Segurança Pública. Os cidadãos residentes nas 
localidades de atuação da Força Nacional deverão pagar a taxa 
referente apenas ao período em que essa atuação persistir. Nessa 
situação hipotética, a taxa a ser cobrada:
a)	 é constitucional, por fundamentar-se na utilização efetiva ou 

potencial, pelos contribuintes, de serviço público de seguran-
ça.

b)	 é inconstitucional, visto que serviços de segurança pública 
devem ser remunerados por tarifa.

c)	 é inconstitucional, uma vez que os serviços de segurança pú-
blica não podem ser usufruídos individualmente, mas aten-
dem a um número indeterminado de pessoas.

d)	 é constitucional, por ser fundamentada no efetivo exercício 
do poder de polícia pelo Estado.

e)	 é inconstitucional, por não atender aos critérios da generali-
dade e da universalidade.

10. (TRF/4R/Juiz/2014) Assinale a alternativa incorreta. Consi-
derando o disposto no CTN:
a)	 A base de cálculo do imposto sobre a importação, quando a 

alíquota seja “ad valorem”, é o preço normal que o produto, 
ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma 
venda em condições de livre concorrência, para entrega no 
porto ou no lugar de entrada do produto no país.

b)	 O STJ firmou entendimento no sentido de que, em se tratan-
do da “área de reserva legal”, é imprescindível a averbação da 
referida área na matrícula do imóvel para o gozo do benefício 
da isenção vinculado ao ITR, sendo que as áreas de preserva-
ção permanente não sofrem a obrigatoriedade do menciona-
do registro.

c)	 A base de cálculo do imposto sobre a renda e os proventos de 
qualquer natureza é o montante real, arbitrado ou presumido, 
da renda ou dos proventos tributáveis.

d)	 Os serviços públicos, para fins de cobrança de taxa, são divi-
síveis, quando podem ser destacados em unidades autônomas 
de intervenção, de utilidade ou de necessidades públicas, e 
específicos, quando suscetíveis de utilização, separadamente, 
por parte de cada um dos seus usuários.

e)	 A base de cálculo do imposto incidente sobre as operações 
de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários, é, quanto às operações relativas a títulos e valores 
mobiliários, na emissão, o valor nominal mais o ágio, se hou-
ver.

11. (TRF/2R/Juiz/2014) Entre as opções abaixo, assinale aquela 
que lista apenas impostos que são, classicamente e pela sua natu-
reza, classificados como indiretos:
a)	 Imposto de Resposta, IPI e Cofins.
b)	 ICMS, Funrural e taxa judiciária.
c)	 Imposto de Renda, IPVA e IPTU.
d)	 IPTU, ICMS e transmissão causa mortis.
e)	 IPI, ICMS e ISS.
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12. (TRF/4R/Juiz/2014) Assinale a alternativa correta. O art. 
148 da CF autoriza a instituição de empréstimos compulsórios:
a)	 Para promover o investimento público de relevante interesse 

estadual, observando o disposto no art. 150, III, b, da CF.
b)	 No caso de guerra civil iminente.
c)	 Para promover o enxugamento do excesso de moeda no mer-

cado.
d)	 Mediante lei ordinária para fazer face às despesas de calamida-

de pública.
e)	 Nenhuma das alternativas anteriores está correta.

3. � LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA (CTN, ARTS. 96 A 112)

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

  STJ    RPT 0997   O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, 
por constituir medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito 
público, pode ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se 
a hipótese em que a lei em sentido restrito definir diretamente o valor máximo e 
a autoridade administrativa, na regulamentação da norma, fixar quantia inferior à 
estabelecida na lei, em prejuízo do contribuinte.   REsp 1679536, 01/07/2024.

QUESTÕES OBJETIVAS

13. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) Sobre as regras específicas do 
CTN acerca da interpretação da legislação tributária, assinale a 
alternativa correta:
a)	 A legislação tributária que dispõe sobre isenção deve ser in-

terpretada de forma extensiva, com o objetivo de alcançar 
situações semelhantes não previstas expressamente, conforme 
o princípio da equidade.

b)	 A interpretação literal das normas tributárias no art. 111 do 
CTN é obrigatória nos casos que tratam de benefícios fiscais, 
mesmo que não sejam isenções.

c)	 A interpretação literal das normas tributárias aplica-se apenas 
às disposições que tratam de criação de tributos, não abran-
gendo normas relativas à suspensão, isenção ou exclusão do 
crédito tributário.

d)	 A legislação tributária que trata da responsabilidade por in-
frações deve ser interpretada de forma mais favorável ao con-
tribuinte em caso de dúvida somente quanto à natureza da 
penalidade aplicável.

e)	 A analogia é permitida para ampliar os casos de isenção tri-
butária, desde que não haja prejuízo à arrecadação e que o 
benefício se justifique por razões de justiça fiscal.

14. (Vunesp/TRF/3R/Juiz/2022) Sobre a relação entre tributa-
ção e defesa do meio ambiente, assinale a afirmativa correta:
a)	 A defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 
serviços e de seus processos de elaboração e prestação (Título 
VII – Da ordem econômica e financeira – capítulo I – Dos 
princípios gerais da atividade econômica, conforme preceito 
específico do art. 170, VI da CF) não se aplica à matéria tri-
butária que está toda regulada no Título VI – Da tributação e 
do orçamento, no capítulo próprio I – Do Sistema Tributário 
Nacional (arts. 145-162 da CF).

b)	 A defesa do meio ambiente, conforme art. 170, VI, men-
cionado na alínea anterior como princípio programático da 
atividade econômica, ainda que seja aplicável à matéria tribu-
tária, não autoriza o intérprete da legislação federal tributária 
a adotar interpretação conforme a Constituição que seja mais 
favorável ao meio ambiente.

c)	 Isenção fiscal concedida a prazo certo e sob condição de de-
terminada obrigação de preservação ambiental não pode ser 

revogada a qualquer momento, mesmo na eventualidade de 
descumprimento da condição, até que seja definitivamente 
apurado.

d)	 De acordo com o tratado do GATT não é possível à lei brasi-
leira discriminar produtos nacionais e estrangeiros similares, 
tributando estes últimos mais gravosamente se forem mais 
danosos ao meio ambiente.

15. (TRF/3R/Juiz/2018) Indique a afirmação incorreta:
a)	 Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda 

ou cujo valor nela se possa exprimir, instituída em lei, que não 
constitua sanção por ato ilícito.

b)	 Medida provisória pode estabelecer a extinção de tributo.
c)	 Lei que disponha sobre outorga de isenção deve ser interpre-

tada literalmente.
d)	 Os decretos restringem o conteúdo e o alcance das leis em 

função das quais são expedidos.

16. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2017) Sob a vigência de determinada 
norma tributária, contribuintes deixaram de recolher o tributo 
devido, do que resultou a autuação do fisco e a impugnação dos 
contribuintes. Antes mesmo do fim do processo administrativo 
fiscal, foi aprovada e entrou em vigor legislação tributária que 
concedeu isenção parcial, reduzindo em 50% o referido tributo, 
para as mesmas operações. Com relação a essa situação hipotética, 
assinale a opção correta, conforme as normas a respeito da aplica-
ção e vigência da lei tributária dispostas no CTN:
a)	 Os contribuintes inadimplentes não poderão recolher os 50% 

do tributo devido, dada a impossibilidade de retroação no 
caso de a lei nova ser interpretativa, o que ocorreu na situação 
hipotética apresentada.

b)	 Os contribuintes inadimplentes terão o direito de recolher o 
valor do tributo em 50%, já que o ato ainda não se encontra 
definitivamente julgado.

c)	 A irretroatividade da lei tributária não alcança algumas exce-
ções previstas no CTN, como é o caso da concessão da isenção 
parcial prevista na situação hipotética apresentada, uma vez que 
a exceção busca aplicação do princípio da segurança jurídica.

d)	 Os contribuintes inadimplentes não poderão se beneficiar do 
recolhimento com base na nova lei, já que ela passou a viger 
após o nascimento da obrigação tributária e não há funda-
mento legal para desconsiderá-la.

e)	 Os contribuintes inadimplentes terão o direito de recolher 
50% a título de tributo devido, pois a lei retroage para benefi-
ciá-los, mesmo antes do fim do processo administrativo fiscal, 
dado o princípio da lei mais benigna.

17. (TRF/4R/Juiz/2016) Assinale a alternativa incorreta:
a)	 Segundo entendimento da doutrina e do STF, a proibição do 

efeito confiscatório da exação tributária não está estabelecida 
em critérios objetivos, e a sua aplicação depende da análise da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da moderação.

b)	 É vedado instituir imposto sobre livros, jornais, periódicos e o 
papel destinado à sua impressão, mesmo quando a comercia-
lização destes seja realizada por pessoa jurídica com o objetivo 
de auferir lucros com a atividade.

c)	 As isenções, anistias e remissões de tributos podem ser insti-
tuídas mediante decreto, dispensada a edição de lei em senti-
do estrito.

d)	 É autorizado por lei atribuir a sujeito passivo da obrigação 
tributária a responsabilidade pelo pagamento do tributo, 
ainda que o fato gerador não tenha ocorrido, fenômeno este 
denominado substituição tributária.

e)	 É vedado à União, aos Estados e aos Municípios instituírem 
impostos sobre templos de qualquer culto.



15.  DIREITO TRIBUTÁRIO	 505

18. (TRF/2R/Juiz/2014) Sobre os tratados internacionais em 
matéria tributária, assinale a opção correta:
a)	 Os tratados internacionais firmados entre a República Fede-

rativa do Brasil e outros países com a finalidade de evitar a 
bitributação prevalecerão em relação à legislação tributária 
ordinária tão logo seus instrumentos sejam depositados no 
âmbito internacional.

b)	 Os tratados internacionais firmados entre a República Federa-
tiva do Brasil e outros países com a finalidade de evitar a bitri-
butação deverão prevalecer em relação à legislação tributária 
ordinária, assim que seja aprovada a necessária Resolução do 
Congresso Nacional que os homologue internamente.

c)	 Os tratados internacionais firmados com a finalidade de evi-
tar a bitributação entre dois países, após aprovação em dois 
turnos em ambas as casas do Congresso Nacional, deverão 
prevalecer em relação à legislação tributária ordinária e servi-
rão de parâmetro para o controle de sua constitucionalidade.

d)	 Os tratados internacionais firmados com a finalidade de evi-
tar a bitributação entre dois países, uma vez assinados e devi-
damente publicado o Decreto Legislativo respectivo, deverão 
prevalecer em relação à legislação tributária ordinária.

e)	 Os tratados internacionais, assinados pela República Federa-
tiva do Brasil com o objetivo de evitar a dupla tributação em 
relação a outros países, não deverão prevalecer em relação à 
legislação tributária ordinária.

19. (TRF/2R/Juiz/2014) O CTN prevê que se interprete literal-
mente a legislação tributária que disponha sobre:
a)	 Pagamento do crédito tributário.
b)	 Outorga de isenção.
c)	 Cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
d)	 Capitulação do fato gerador.
e)	 Sobre as penas cominadas, em caso de dúvida.

4. � OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA (CTN, ARTS. 113 A 138)

SÚMULAS

  STJ    SUM 251   A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução 
fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.
  STJ    SUM 360   O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos 
a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
  STJ    SUM 430   O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 
por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.
  STJ    SUM 435   Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcio-
nar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando 
o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.
  STJ    SUM 554   Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora 
abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas mo-
ratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

1) Responsabilidade dos Sucessores (CTN, arts. 129 a 133)

  STJ    RPT 1134   Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional, é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao 
arrematante pelos débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de 
sua alienação.   REsp 1914902, 09/10/2024.

2) Multas

  STF    RPG 0816   (...). 2. As multas moratórias instituídas pela União, Estados, Distrito 
Federal e municípios devem observar o teto de 20% do débito tributário.   RE 
882461, 26/02/2025.

  STF    RPG 0863   Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa 
tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% 
(cem por cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta 
por cento) do débito tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, 
§ 1º-A, da Lei nº 9.430/1996, incluído pela Lei nº 14.689/2023, observando-se, ainda, 
o disposto no § 1º-C do citado artigo.   RE 736090, 03/10/2024.

QUESTÕES DISCURSIVAS

2. (TRF/2R/Juiz/2014) Em que consiste o instituto da denúncia 
espontânea? Explicite os requisitos de sua configuração, bem como 
sua aplicabilidade às obrigações tributárias principal e acessória, 
e aos tributos sujeitos a lançamento de ofício, declaração e ho-
mologação?

3. (TRF/4R/Juiz/2012) Disserte sobre a responsabilidade tri-
butária do acionista, sócio, diretor, gerente ou administrador de 
pessoa jurídica, enfocando os seguintes aspectos: (i) hipóteses de 
cabimento; (ii) responsabilidade pelo não recolhimento; e (iii) 
natureza jurídica.

QUESTÕES OBJETIVAS

20. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) No que se refere à possibilidade 
de redirecionamento de execução fiscal por dissolução irregular 
da pessoa jurídica, ou na presunção de sua ocorrência, assinale a 
alternativa correta:
a)	 Em razão das garantias e privilégios do crédito tributário (art. 

183 do CTN), o redirecionamento pode ser autorizado con-
tra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora com poderes 
de gerência ao tempo do fato gerador da obrigação tributária 
não paga, regularmente se retirou da empresa e não deu causa 
à sua posterior dissolução irregular.

b)	 À luz do art. 135, III, do CTN, o Tema 981/STJ admitiu o 
redirecionamento da somente contra o sócio com poderes de 
administração da sociedade, na data em que configurada a 
sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Sú-
mula 435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido 
poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador 
da obrigação tributária não adimplida.

c)	 Com base no art. 135, III, do CTN, o Tema 981/STJ ad-
mitiu o redirecionamento da somente em relação ao sócio 
com poderes de administração da sociedade, na data em que 
configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua 
ocorrência (Súmula 435/STJ).

d)	 A dissolução irregular da pessoa jurídica não autoriza o redire-
cionamento da execução fiscal contra sócios e terceiros (“dis-
regard of legal entity”), mas dada a responsabilidade pessoal 
por ato ilícito ou violação do contrato social, é possível esse 
redirecionar a dívida da empresa quando comprovada fraude 
no abandono de suas atividades, especificamente em relação 
àqueles que tinham poderes de gerência na área da empresa 
que cuidava de obrigações tributárias.

e)	 Em vista do art. 135, III, do CTN, o Tema 981/STJ reco-
nhece a possibilidade de redirecionamento contra: (i) o sócio 
com poderes de administração da sociedade, na data em que 
configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua 
ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente, 
tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido 
o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) 
o sócio com poderes de administração da sociedade, na data 
em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção 
de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha 
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato 
gerador do tributo não adimplido.
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21. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) Sobre multas tributárias, consi-
derando o direito tributário legislado e a jurisprudência predomi-
nante do STJ, assinale a alternativa correta:
a)	 Multa tributária isolada é aquela aplicada em decorrência do 

descumprimento de obrigação tributária principal, mas que é do-
cumentada em instrumento separado do lançamento do tributo.

b)	 Multa isolada e multa de ofício podem ser aplicadas conjun-
tamente.

c)	 A alíquota das multas tributárias está limitada, no âmbito 
federal, ao percentual de 100% do valor do tributo devido, 
independente de dolo, fraude, conluio ou reincidência.

d)	 Em razão de as multas tributárias não serem tributos, os prin-
cípios constitucionais tributários da capacidade contributiva 
e do não-confisco não têm aplicação.

e)	 Não cabe denúncia espontânea quando o tributo, sujeito ao 
lançamento por homologação, for declarado regularmente, 
mais pago a destempo.

22. (FGV/TRF/5R/Juiz/2025) O Banco ABC ajuizou ação de 
execução de título extrajudicial contra Romero, visando à cobrança 
de dívida materializada em Cédula de Crédito Bancário. Realizada 
a penhora de um dos imóveis pertencentes a Romero, foi designado 
leilão para a alienação judicial do bem, o qual veio a ser arrematado 
por Saldanha na data de 08/05/2022. O edital do referido leilão 
previa expressamente que os débitos tributários anteriores à aliena-
ção judicial são de responsabilidade do arrematante. Assim, após 
a aquisição do imóvel em hasta pública, a União passou a cobrar 
de Saldanha os débitos de ITR relativos aos anos de 2018 e 2019. 
Inconformado, Saldanha ajuizou ação em 18/04/2023, objetivando 
a declaração de inexigibilidade dos débitos tributários cujos fatos 
geradores ocorreram anteriormente à data de 08/05/2022, com 
fundamento no art. 130, par. ún., do CTN. Diante desse cenário, e 
à luz da jurisprudência do STJ sobre a questão, o pedido formulado 
na ação declaratória deverá ser julgado:
a)	 improcedente, uma vez que o conteúdo do art. 130, par. ún., 

do CTN deve ser afastado quando houver previsão expressa 
no edital do leilão de que o arrematante possui responsabili-
dade pelos débitos tributários anteriores à alienação judicial, 
caso em que ocorre sub-rogação pessoal do crédito tributário.

b)	 improcedente, porquanto a regra de sub-rogação tributária 
prevista no art. 130, par. ún., do CTN não resulta na transfe-
rência da sujeição passiva do contribuinte para o responsável, 
mas sim na solidariedade de ambos como devedores do tribu-
to, de sorte que tanto Romero quanto Saldanha respondem 
solidariamente pela obrigação tributária.

c)	 procedente, tendo em vista que, embora haja vínculo entre 
Saldanha e o fato gerador da obrigação tributária, inexiste lei 
complementar que restrinja ou excepcione o disposto no art. 
130, par. ún., do CTN, razão pela qual é vedado exigir do 
arrematante, com base em previsão editalícia, o pagamento 
dos créditos tributários cujos fatos geradores sejam anteriores 
à alienação judicial.

d)	 improcedente, haja vista que, diante da existência de previsão 
no CPC de que o edital da hasta pública deve mencionar os 
ônus existentes sobre o bem a ser leiloado, a prévia ciência e 
a eventual concordância, expressa ou tácita, do arrematante 
em assumir os ônus das exações incidentes sobre o imóvel 
possuem o condão de configurar renúncia à aplicação do art. 
130, par. ún., do CTN.

e)	 procedente, na medida em que a aquisição da propriedade 
em hasta pública ocorre de forma originária, de modo que 
inexiste responsabilidade do terceiro adquirente pelos débitos 
tributários anteriores à arrematação, não podendo a regra do 
art. 130, par. ún., do CTN ser excepcionada por previsão no 
edital do leilão, o qual não possui aptidão para modificar a 
definição legal do sujeito passivo da obrigação tributária.

23. (TRF/2R/Juiz/2017) Entidade autárquica federal adquire 
imóvel. Mais tarde, não se comprovando o recolhimento da taxa 
de coleta de lixo, de período anterior à alienação, surge dúvida 
sobre a eventual responsabilidade da autarquia em honrar tal 
débito. Sobre essa eventual responsabilidade, pode-se afirmar que:
a)	 Ela não existe, tendo em conta se tratar de autarquia.
b)	 A responsabilidade é subsidiária.
c)	 A responsabilidade é solidária.
d)	 A responsabilidade é regressiva.
e)	 A responsabilidade é autônoma, e apenas existe se o lixo foi 

recolhido.

24. (TRF/2R/Juiz/2017) Em 2014, empresa do setor de ali-
mentos adquire estabelecimento comercial de outra e passa, ali, a 
exercer a mesma atividade da alienante. A pessoa jurídica alienan-
te deixa de existir e seus antigos sócios passam a atuar em outros 
ramos. Dois anos depois, é lavrado auto de infração em razão do 
não recolhimento de Imposto de Renda (IRPJ), acrescido de pe-
nalidade, tudo relativo ao ano base 2012. Assinale a opção correta:
a)	 Apenas a alienante, cuja operação concretizou o fato gerador 

do tributo devido, responde diretamente pelo tributo e pela 
penalidade. Seus sócios gerentes podem responder, compro-
vado o encerramento irregular da pessoa jurídica.

b)	 A adquirente do estabelecimento responde diretamente pelo 
tributo e pela penalidade.

c)	 Alienante e adquirente respondem, na proporção de suas 
culpas, pelos tributos e penalidades devidos.

d)	 O tributo pode ser exigido diretamente da adquirente, e a 
penalidade é integralmente devida apenas pela alienante e 
seus antigos sócios, estes independentemente da dissolução 
irregular.

e)	 penas a alienante é devedora do tributo e da penalidade. A 
adquirente é responsável subsidiária, e bem assim os sócios da 
alienante, independentemente da dissolução irregular.

25. (TRF/3R/Juiz/2016) Considere a denúncia espontânea (art. 
138 do CTN) e assinale a alternativa incorreta:
a)	 Não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homolo-

gação regularmente declarados, mas que são pagos a destem-
po.

b)	 Só se considera espontânea a denúncia apresentada antes de 
qualquer medida de fiscalização relacionada com a infração 
fiscal.

c)	 Aplica-se ao caso em que o contribuinte devedor confessa a 
dívida e obtém o parcelamento do débito tributário.

d)	 Exclui a exigência da multa, mas não evita a incidência dos ju-
ros moratórios e da correção monetária do débito confessado.

26. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2015) A respeito de responsabilidade 
tributária, assinale a opção correta:
a)	 A responsabilidade tributária derivada é aquela que é transfe-

rida a terceiro que tenha ligação direta e pessoal com o fato 
gerador da obrigação, sem que decorra de expressa previsão 
legal.

b)	 A responsabilidade tributária originária é aquela que ocorre 
com o inadimplemento da obrigação tributária por parte do 
contribuinte.

c)	 A responsabilidade tributária por infração a lei tributária 
praticada por pessoa na gestão de sociedade limitada ficará 
adstrita ao capital social devidamente integralizado.

d)	 A responsabilidade tributária por infração implica solida-
riedade da sociedade com o gestor que cometer infração no 
pagamento dos tributos.
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e)	 A sujeição passiva indireta pode ser fruto de uma responsabili-
dade por sucessão, o que caracteriza uma das modalidades de 
responsabilidade por transferência.

27. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2013) Assinale a opção correta de 
acordo com a CF, as normas gerais de direito tributário e a juris-
prudência do STJ e do STF:
a)	 Não é admissível o repasse, na fatura de energia elétrica, do 

encargo financeiro relativo à contribuição de integração social 
e à contribuição para o financiamento da seguridade social 
devidas pela concessionária.

b)	 O fato de a sociedade não ser localizada no endereço forneci-
do como domicílio fiscal não gera presunção de que ela tenha 
sido irregularmente dissolvida.

c)	 É constitucional a adoção, no cálculo do valor de taxa, de um 
ou mais elementos da base de cálculo própria de determinado 
imposto, mesmo que haja integral identidade entre uma base 
e outra.

d)	 O CTN adota expressamente o princípio do “non olet”, cuja 
aplicação implica tributação do produto da atividade ilícita, 
bastando, para tanto, que a hipótese de incidência da obriga-
ção tributária se realize no mundo dos fatos.

e)	 O IR será norteado pelos critérios da generalidade, da seleti-
vidade e da progressividade, na forma da lei.

5. � CRÉDITO TRIBUTÁRIO (CTN, ARTS. 139 A 193)

ATENÇÃO: ESTE TEMA É MUITO 
EXIGIDO NOS CONCURSOS!

SÚMULAS

1) Constituição do Crédito Tributário (arts. 142 a 150)

  STJ    SUM 436   A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito 
fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por 
parte do fisco.

  STJ    SUM 446   Declarado e não pago o débito tributário pelo contribuinte, é legítima 
a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

  STJ    SUM 555   Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 
quinquenal para o fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na 
forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo 
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.

2) Suspensão do Crédito Tributário (arts. 151 a 155-A)

  STF    SUV 021   É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de 
dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.

  STJ    SUM 112   O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário 
se for integral e em dinheiro.

3) Extinção do Crédito Tributário (arts. 156 a 174)

3.1) Compensação

  STJ    SUM 213   O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração 
do direito à compensação tributária.

  STJ    SUM 460   É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação 
tributária realizada pelo contribuinte.

  STJ    SUM 461   O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por 
compensação, o indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada 
em julgado.

  STJ    SUM 464   A regra de imputação de pagamentos estabelecida no art. 354 do 
Código Civil não se aplica às hipóteses de compensação tributária.

3.2) Prescrição e Decadência

  STF    SUV 008   São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 
nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e 
decadência de crédito tributário.
  STJ    SUM 622   A notificação do auto de infração faz cessar a contagem da decadência 
para a constituição do crédito tributário; exaurida a instância administrativa com 
o decurso do prazo para a impugnação ou com a notificação de seu julgamento 
definitivo e esgotado o prazo concedido pela Administração para o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo prescricional para a cobrança judicial.
  STJ    SUM 653   O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, interrompe o 
prazo prescricional, pois caracteriza confissão extrajudicial do débito.

3.3) Repetição de Indébito

  STF    SUM 546   Cabe a restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido 
por decisão, que o contribuinte “de jure” não recuperou do contribuinte “de facto” 
o “quantum” respectivo.
  STJ    SUM 162   Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a 
partir do pagamento indevido.
  STJ    SUM 188   Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos 
a partir do trânsito em julgado da sentença.
  STJ    SUM 447   Os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de resti-
tuição de imposto de renda retido na fonte proposta por seus servidores.
  STJ    SUM 523   A taxa de juros de mora incidente na repetição de indébito de tributos 
estaduais deve corresponder à utilizada para cobrança do tributo pago em atraso, 
sendo legítima a incidência da taxa Selic, em ambas as hipóteses, quando prevista 
na legislação local, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
  STJ    SUM 614   O locatário não possui legitimidade ativa para discutir a relação 
jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao imóvel alugado nem para repetir 
indébito desses tributos.
  STJ    SUM 625   O pedido administrativo de compensação ou de restituição não inter-
rompe o prazo prescricional para a ação de repetição de indébito tributário de que 
trata o art. 168 do CTN nem o da execução de título judicial contra a Fazenda Pública.
  STJ    SUM 666   A legitimidade passiva, em demandas que visam à restituição de 
contribuições de terceiros, está vinculada à capacidade tributária ativa; assim, nas 
hipóteses em que as entidades terceiras são meras destinatárias das contribuições, 
não possuem elas legitimidade “ad causam” para figurar no polo passivo, juntamente 
com a União.

4) Exclusão do Crédito Tributário (arts. 175 a 182)

  STF    SUM 539   É constitucional a lei do município que reduz o imposto predial 
urbano sobre imóvel ocupado pela residência do proprietário, que não possua outro.
  STF    SUM 544   Isenções tributárias concedidas, sob condição onerosa, não podem 
ser livremente suprimidas.

5) Garantias e Privilégios do Crédito Tributário (arts. 183 a 193)

  STJ    SUM 560   A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, na forma do 
art. 185-A do CTN, pressupõe o exaurimento das diligências na busca por bens 
penhoráveis, o qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido de constrição 
sobre ativos financeiros e a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio 
do executado, ao Denatran ou Detran.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

  STF    RPG 0736   É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante 
da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir 
em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.   RE 
796939, j. 17/03/2023.
  STF    RPG 1220   É formalmente constitucional o § 14 do art. 85 do Código de Pro-
cesso Civil no que diz respeito à preferência dos honorários advocatícios, inclusive 
contratuais, em relação ao crédito tributário, considerando-se o teor do art. 186 do 
CTN.   RE 1326559, 28/03/2025.
  STJ    RPT 1191   Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o 
contribuinte substituído revende a mercadoria por preço menor do que a base de 
cálculo presumida para o recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista 
no art. 166 do CTN.   REsp 2034975, 14/08/2024.
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  STJ    RPT 1203   O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que 
corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por cento), 
tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, não podendo o 
credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiência, defeito formal ou inidoneidade 
da garantia oferecida.   REsp 2037787, 11/06/2025.

INFORMATIVOS

  STJ   Multa moratória. Parcelamento tributário. Termo final. Pagamento da primei-
ra parcela. Em caso de parcelamento tributário, o termo final para a cobrança da 
multa de mora deve ser a data na qual o contribuinte inicia o pagamento do valor 
devido.   AgInt no REsp 1857783, 1ª T, 10/02/2026. Inf 877.

  STJ   Processo administrativo fiscal. Inovação ou alteração do fundamento jurídico 
da exigência tributária pela autoridade julgadora. Necessidade de lançamento 
complementar com nova oportunidade para impugnação. Inteligência do art. 18, 
§ 3º, do Dec. 70.235/72. Ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Nulidade configurada. Nos termos do art. 18, § 3º, do Dec. 70.235/72, é defeso à 
autoridade julgadora, unilateralmente, inovar ou alterar as balizas jurídicas do 
lançamento fiscal, impondo-se, nessas hipóteses, a lavratura de auto de infração ou 
a feitura de notificação de lançamento complementares, devolvendo-se ao sujeito 
passivo o direito a nova impugnação no tocante à matéria modificada, sob pena de 
nulidade por ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal.   REsp 2118134, 1ª T, 12/11/2025. Inf 28E.

  STJ   Simples Nacional. Lançamento por homologação. Prescrição. Termo inicial. 
Declaração mensal. Documento de arrecadação do simples nacional. O documento 
de arrecadação do Simples Nacional (DAS), contendo as informações prestadas 
mensalmente pelo contribuinte, é o instrumento declaratório que deve ser consi-
derado para fins de apuração do termo inicial do prazo prescricional, em relação 
aos tributos submetidos ao Simples Nacional.   REsp 1876175, 1ª T, 11/11/2025. Inf 872.

  STJ   Ação declaratória e repetitória do indébito tributário. Taxa de Coleta e 
Destinação Final de Resíduos Sólidos. Tributo direto. Inaplicabilidade do art. 166 
do CTN. O art. 166 do CTN não se aplica à repetição de indébito de tributos diretos, 
como a Taxa de Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos, que não comportam 
transferência do encargo financeiro.   REsp 2117022, 2ª T, 07/11/2025. Inf. 870.

  STJ   Compensação tributária. Período de apuração anterior ao e-Social. Com-
pensação cruzada. Impossibilidade. É vedada a compensação cruzada de débitos 
previdenciários com créditos de tributos apurados antes do e-Social.   REsp 2109311, 
1ª T, 24/03/2025. Inf 25E.

  STJ   Restituição do indébito tributário. Compensação tributária. Consulta 
administrativa. Prazo prescricional. Interrupção/suspensão. Não ocorrência. A 
apresentação, na via administrativa, de consulta não suspende ou interrompe o 
prazo prescricional para o contribuinte pleitear restituição do indébito tributário ou 
compensação tributária.   REsp 2032281, 1ª T, 10/09/2025. Inf 864.

  STJ   Processo administrativo fiscal. Crédito de natureza tributária. Prescrição 
intercorrente. Não Incidência. Ausência de previsão normativa específica. Não 
ocorre a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo 
fiscal, dada a ausência de previsão normativa específica.   AgInt no REsp 2109509, 
1ª T, 21/08/2025. Inf 860.

  STJ   Ação de consignação em pagamento. Dúvida quanto ao local do recolhimento 
do imposto. Impossibilidade de pagamento parcial da exação. Inteligência do art. 
164 do CTN. Extinção da ação sem resolução de mérito. Não é cabível a ação de con-
signação em pagamento para fins de recolher o tributo em parcelas, isto é, o devedor 
deve consignar o valor integral da exação.   REsp 2146757, 2ª T, 18/03/2025. Inf 845.

  STJ   Compensação tributária. Prazo prescricional. Habilitação. Procedimento 
prévio. Suspensão do prazo. O exercício do direito à compensação do indébito 
tributário está sujeito ao prazo de 5 anos, contado do trânsito em julgado da 
decisão judicial, admitindo-se apenas a sua suspensão entre a data do pedido de 
habilitação do crédito e da ciência do despacho de deferimento.   REsp 2178201, 2ª 
T, 16/05/2025. Inf 851.

  STJ   Compensação. Crédito tributário. Pedido de habilitação administrativa. 
Suspensividade do prazo prescricional. O pedido de habilitação de créditos 
apresentado ao fisco acarreta a suspensão do prazo prescricional para o pleito 
compensatório.   AgInt no REsp 1729860, 1ª T, 29/04/2024.

QUESTÕES OBJETIVAS

28. (FGV/TRF/6R/Juiz/2025) A Receita Federal, durante uma 
auditoria fiscal, identificou diversos depósitos bancários em conta 
de uma sociedade empresária prestadora de serviços de tecnologia, 
sem que esta conseguisse comprovar, após regular intimação, a 
origem dos valores. A Receita Federal lavrou auto de infração vi-
sando à cobrança de Imposto de Renda, por presunção de omissão 
de receita ou rendimento. Sobre o fato narrado, com base na CF, 
no CTN e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, assinale a 
afirmativa correta:
a)	 O auto de infração viola o princípio da legalidade ao criar, 

sem amparo em lei, fato gerador do Imposto de Renda sobre 
valores não comprovadamente incorporados ao patrimônio.

b)	 O Fisco deve comprovar que os depósitos decorrem de ativi-
dade empresarial do contribuinte para poder efetuar o lança-
mento tributário.

c)	 A ausência de prova sobre a origem dos valores não autoriza o 
lançamento, uma vez que a presunção de renda é incompatí-
vel com o princípio da legalidade tributária.

d)	 O auto de infração deve ser anulado, pois tem como base as 
simples movimentações financeiras sem acréscimo patrimo-
nial comprovado.

e)	 O auto de infração foi baseado em omissão de receita, caben-
do ao contribuinte, uma vez intimado, demonstrar documen-
talmente a origem dos valores, sob pena de tributação.

29. (FGV/TRF/6R/Juiz/2025) A sociedade empresária Alfa, 
contribuinte do PIS e da Cofins no regime não cumulativo, pro-
tocolou, em 2023, pedido administrativo de ressarcimento de cré-
ditos presumidos acumulados. Passados 10 meses do protocolo, a 
Receita Federal ainda não havia se manifestado sobre o pedido. A 
sociedade empresária, então, ajuizou ação requerendo a incidência 
de correção monetária sobre o referido ressarcimento, desde a data 
do protocolo administrativo, sob o argumento de que a demora 
já configuraria resistência ilegítima do Fisco. Sobre a hipótese, 
assinale a afirmativa correta:
a)	 A Fazenda dispõe de 360 dias para apreciar o pedido, e so-

mente após esse prazo a correção monetária pode incidir.
b)	 A correção monetária incide desde a data do protocolo ad-

ministrativo, pois a ausência de decisão imediata configura 
resistência ilegítima.

c)	 O termo inicial da correção monetária ocorre somente após a 
intimação do contribuinte da decisão final do processo admi-
nistrativo.

d)	 A correção monetária deve ser contada sempre da data do paga-
mento do tributo, independente da data da análise do pedido.

e)	 O pedido de ressarcimento de créditos presumidos não admite 
correção monetária, por ausência de previsão expressa em lei.

30. (FGV/TRF/6R/Juiz/2025) Roberto é enfermeiro devi-
damente registrado no órgão de classe e exerce sua atividade 
profissional desde o ano de 2013. Entretanto, permaneceu ina-
dimplente quanto à anuidade de seu registro profissional desde o 
ano de 2021. Por essa razão, o Conselho Regional de Enfermagem 
do Estado X realizou o lançamento das anuidades em atraso e, 
diante do inadimplemento, promoveu uma execução fiscal contra 
Roberto junto ao Juízo Federal. Após ser citado, Roberto apresen-
tou recurso cabível, no qual
I.	 aduziu a incompetência do Juízo Federal para a análise do 

tema.
II.	 afirmou que a dívida apontada não possui natureza de tribu-

to, não sendo exequível por meio de execução fiscal.
III.	afirmou que não houve a notificação acerca do lançamento 

do tributo, sendo certo que, apesar de ter conhecimento da 
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necessidade do pagamento da anuidade, o vício apontado 
tornaria inexigível a cobrança.

Nesse cenário, à luz da legislação sobre o tema e do entendimento 
dos Tribunais Superiores, o Juiz deve:
a)	 rejeitar os dois primeiros argumentos e acolher o terceiro, 

sendo certo que a notificação do devedor aperfeiçoa o lança-
mento do crédito tributário e é requisito de sua exigibilidade.

b)	 rejeitar o primeiro e o terceiro argumentos e acolher o segun-
do, sendo certo que a execução fiscal não se presta a satisfazer 
o crédito exequendo, de modo que deveria haver o ajuizamen-
to de ação comum de cobrança pelo referido Conselho.

c)	 acolher o primeiro argumento, sendo certo que o interesse do 
Conselho Profissional não faz atrair a competência da Justiça 
Federal, devendo o pedido ser realizado junto ao Poder Judi-
ciário Estadual do Estado X.

d)	 rejeitar o primeiro argumento e acolher o segundo e o tercei-
ro, sendo certo que o Conselho deveria propor ação de co-
brança comum e demonstrar a prévia notificação do devedor 
acerca da cobrança pretendida.

e)	 rejeitar todos os argumentos, pois a ação foi proposta junto ao 
Juízo competente, por meio do instrumento adequado e sem 
vício procedimental que impeça a execução.

31. (FGV/TRF/1R/Juiz/2025) A sociedade empresária Beta 
apurou, no ano de 2022, diferenças nos valores declarados e 
recolhidos do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) referentes ao 
ano-base de 2021. Assim, no dia 14/08/2022, a aludida sociedade 
empresária retificou sua declaração e efetuou o pagamento dos 
valores que haviam deixado de ser recolhidos, corrigidos moneta-
riamente e acrescidos de juros moratórios. De acordo com o CTN 
e com a jurisprudência dominante do STJ, é correto afirmar que:
a)	 não se aplica o instituto da denúncia espontânea à hipóte-

se, porquanto a omissão na declaração de valores relativos 
ao IRPJ e à CSLL configura descumprimento de obrigação 
acessória autônoma, em virtude da prestação de informações 
a destempo, constituindo infração formal de natureza não 
tributária, razão pela qual devem incidir tanto a multa mora-
tória quanto a multa punitiva.

b)	 o instituto da denúncia espontânea somente se aplica à hipó-
tese se a retificação da declaração e o pagamento posteriores 
tiverem sido realizados antes do início de qualquer procedi-
mento administrativo ou medida de fiscalização por parte da 
Administração Tributária, sendo devida, contudo, a multa 
moratória em razão do atraso no pagamento dos tributos, 
excluída apenas a incidência da multa punitiva.

c)	 não se aplica o instituto da denúncia espontânea à hipótese, 
tendo em vista que esse benefício legal não alcança as situações 
em que os tributos sujeitos a lançamento por homologação 
tenham sido declarados, mas pagos de forma intempestiva, à 
vista ou parceladamente, ainda que anteriormente à instaura-
ção de qualquer procedimento administrativo ou medida de 
fiscalização por parte da Administração Tributária.

d)	 não haverá a incidência de multa moratória ou punitiva, des-
de que a retificação da declaração e o pagamento posteriores 
sejam efetuados antes do início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização por parte da Admi-
nistração Tributária, uma vez que, em tal hipótese, o Fisco 
estará dispensado de constituir o crédito tributário atinente à 
parte não declarada, porém quitada por ocasião da retificação.

e)	 não haverá a incidência de multa moratória ou punitiva se 
o pagamento posterior for efetuado por meio de depósito 
judicial integral dos tributos devidos e dos respectivos juros 
de mora, desde que antes do início de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização por parte da Admi-
nistração Tributária, na medida em que o depósito judicial 

integral implica relação de troca entre o custo de conformi-
dade suportado pelo contribuinte e o custo administrativo 
no qual incorre o Fisco para a constituição e a cobrança dos 
créditos tributários.

32. (FGV/TRF/1R/Juiz/2025) A Receita Federal do Brasil ins-
taurou processo administrativo fiscal para apuração da suposta 
falta de pagamento, por parte da sociedade empresária Beta, de 
débitos de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) relativos 
ao ano de 2016. A sociedade empresária Beta, então, ajuizou 
ação pretendendo obstar o lançamento do crédito tributário, 
tendo efetuado o depósito integral do valor respectivo, na da-
ta de 23/04/2019. Todavia, o processo foi julgado extinto sem 
resolução de mérito em virtude da homologação da desistência 
manifestada pela sociedade empresária Beta, a qual levantou o 
valor depositado na data de 12/07/2021. A sentença de extinção 
do aludido feito transitou em julgado na data de 05/09/2021. 
Considerando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, bem co-
mo as disposições do CTN, é correto afirmar que o levantamento 
do valor depositado pela sociedade empresária Beta foi:
a)	 indevido, sendo certo que, como o depósito integral consti-

tuiu o crédito tributário, a Fazenda Pública Federal poderá 
ajuizar execução fiscal para a cobrança da quantia respectiva, 
desde que observado o prazo prescricional quinquenal, conta-
do a partir da extinção do depósito.

b)	 devido, sendo certo, contudo, que, afastada a causa obstativa 
do lançamento, a Fazenda Pública Federal poderá constituir o 
crédito tributário mediante lançamento de ofício da quantia 
depositada, desde que observado o prazo decadencial quin-
quenal, contado a partir de 01/01/2022.

c)	 indevido, sendo certo que, afastada a causa obstativa do lança-
mento, a Fazenda Pública Federal poderá constituir o crédito 
tributário mediante lançamento de ofício da quantia deposi-
tada, desde que observado o prazo decadencial quinquenal, 
contado a partir de 01/01/2022.

d)	 devido, sendo certo, contudo, que, afastada a causa de sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário, a Fazenda Pú-
blica Federal poderá ajuizar execução fiscal para a cobrança da 
quantia respectiva, desde que observado o prazo prescricional 
quinquenal, contado a partir do levantamento do depósito.

e)	 indevido, sendo certo que, como o depósito integral equiva-
leu a um lançamento por homologação, a Fazenda Pública 
Federal poderá ajuizar execução fiscal para a cobrança da 
quantia respectiva, desde que observado o prazo prescricional 
quinquenal, contado a partir da data do trânsito em julgado 
da sentença que extinguiu o processo relativo à ação antiexa-
cional.

33. (FGV/TRF/5R/Juiz/2025) A sociedade empresária ABC ad-
quiriu, em 2019, 2020 e 2021, diversos produtos importados pela 
sociedade empresária DEF, com quem firmara contrato de impor-
tação por conta e ordem daquela. Nos períodos mencionados, as 
importações foram realizadas mediante indicação da classificação 
“X”, tendo os procedimentos sido regularmente homologados 
pelo Fisco. Entretanto, na data de 15/12/2022, as mercadorias ad-
quiridas pela sociedade empresária ABC foram classificadas pela 
autoridade fiscal sob o código “Y”, embora se tratasse dos mesmos 
tipos de produtos importados nos anos anteriores com indicação 
classificatória diversa. O Fisco, então, lavrou Auto de Infração 
em face das sociedades empresárias ABC e DEF, em virtude da 
incorreta classificação das mercadorias relativas às Declarações 
de Importação concernentes aos períodos de 2019, 2020 e 2021, 
cobrando as diferenças do Imposto sobre a Importação (II) e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes sobre 
as aludidas operações, acrescidas de juros e multa. Segundo o 
disposto no CTN e no DL 37/66, assim como em conformidade 
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com a jurisprudência do STJ sobre o tema, o referido lançamento 
suplementar deverá ser considerado:
a)	 insubsistente em relação à sociedade empresária ABC, uma 

vez que esta não pode ser qualificada como sujeito passivo da 
obrigação tributária, ainda que a importação das mercadorias 
estrangeiras por ela adquiridas seja realizada por sua conta e 
ordem.

b)	 insubsistente, haja vista ser vedada a revisão do lançamento 
anterior diante de erro de classificação operado pelo Fisco 
aceitando as declarações do importador quando do desemba-
raço aduaneiro, por se tratar de mudança de critério jurídico.

c)	 subsistente, porquanto a autoridade fiscal possui o poder-
-dever de efetuar a revisão do lançamento anterior, observado 
o prazo decadencial, na hipótese de ocorrência de erro de 
fato na classificação das mercadorias importadas, sendo este 
entendido como aquele relacionado ao conhecimento da 
existência de determinada situação.

d)	 insubsistente apenas em relação aos acréscimos legais, pois a 
observância das normas complementares, a exemplo das prá-
ticas reiteradamente adotadas pelas autoridades administra-
tivas até a data da revisão do lançamento, exclui a imposição 
de juros e multa, não havendo, contudo, dispensa legal do 
pagamento dos tributos devidos.

e)	 subsistente, na medida em que o DL 37/66 prevê procedi-
mento específico para a apuração da exatidão das informações 
prestadas pelo importador e a aferição da regularidade do 
pagamento do imposto, podendo ser efetuada a revisão do 
lançamento em razão da alteração da classificação tarifária, 
desde que dentro do prazo decadencial de cinco anos.

34. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) Assinale a alternativa correta. O 
CTN prescreve que:
a)	 O lançamento dos tributos é ato privativo da Administração 

Pública ou do Poder Judiciário.
b)	 A homologação do lançamento é ato de Administração Públi-

ca e do sujeito passivo do tributo.
c)	 O sujeito passivo pode constituir o crédito tributário quando 

o tributo seja submetido a qualquer modalidade de lança-
mento, cabendo à Administração Pública a competência para 
examinar a posteriori.

d)	 O lançamento misto ou por declaração é aquele em que a 
Administração Pública constitui o crédito tributário com 
informações próprias, do sujeito passivo ou de terceiros.

e)	 Quando a legislação dispuser que o tributo está sujeito ao 
autolançamento ou lançamento por homologação, o prazo 
decadencial para a Fazenda Pública efetuar o lançamento tem 
início no primeiro dia do exercício seguinte.

35. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) Sobre as causas de extinção do 
crédito tributário, assinale a alternativa correta:
a)	 Os prazos de decadência e prescrição, em matéria tributária, 

somente podem ser previstos em lei complementar.
b)	 O pagamento extingue o crédito tributário apenas quando 

expressamente homologado pela Fazenda Pública.
c)	 O prazo decadencial de 5 anos para constituição de tributos 

federais conta-se, independente da modalidade de consti-
tuição do crédito tributário, do primeiro dia do exercício 
seguinte ao exercício em que a fazenda pública poderia efetuar 
o lançamento.

d)	 O parcelamento tributário regularmente deferido extingue o 
crédito tributário.

e)	 A transação tributária em relação aos tributos federais, a partir 
do momento em que é celebrada, extingue o crédito tributá-
rio.

36. (FGV/TRF/5R/Juiz/2025) A sociedade empresária XYZ apu-
rou que teria recolhido indevidamente, na data de 26/03/2014, 
valores relativos à Contribuição para o Programa de Integração 
Social (PIS). Nesse sentido, a sociedade empresária XYZ reque-
reu junto à Administração Tributária, na data de 07/11/2016, a 
compensação do suposto crédito mencionado com débito concer-
nente à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins). Todavia, o Fisco indeferiu, na data de 24/10/2018, a 
compensação pleiteada, com ciência do contribuinte na data de 
12/02/2019. A sociedade empresária XYZ, então, ajuizou ação 
em 25/03/2021, com vistas à desconstituição da referida decisão 
proferida pelo Fisco, tendo o despacho citatório sido proferido 
em 18/08/2021 e a citação do procurador da Fazenda Nacional 
ocorrido em 29/03/2022. Tendo em conta as disposições do CTN 
e a jurisprudência do STJ acerca da matéria, é correto afirmar que:
a)	 deverá ser reconhecida a prescrição da pretensão formula-

da na ação, porquanto ultrapassado o prazo prescricional 
quinquenal para a propositura de demanda judicial visando 
à repetição do indébito tributário ou à compensação, notada-
mente porque o pedido administrativo de compensação não 
interrompe o curso do aludido prazo prescricional.

b)	 a pretensão formulada na ação foi exercida de forma tempes-
tiva, haja vista que o pedido administrativo de compensação, 
por equivaler ao reconhecimento inequívoco, ainda que ex-
trajudicial, do débito devido acarreta a interrupção do curso 
do prazo prescricional, o qual voltou a correr por inteiro após 
a decisão administrativa do Fisco que indeferiu a compensa-
ção.

c)	 deverá ser reconhecida a prescrição da pretensão formulada na 
ação, uma vez que decorrido o prazo prescricional bienal para 
a propositura de demanda judicial objetivando a anulação da 
decisão administrativa do Fisco que indeferiu a compensa-
ção, sendo inaplicável, nessa hipótese, o prazo prescricional 
quinquenal relativo à pretensão de repetição do indébito ou 
compensação.

d)	 a pretensão formulada na ação foi exercida de forma tempes-
tiva, sendo certo que, após a interrupção do prazo prescricio-
nal pela propositura da demanda judicial, o referido prazo 
recomeçou a correr pela metade após a citação do procurador 
da Fazenda Nacional em 29/03/2022, de modo que o julga-
mento da ação deverá ocorrer até 29/03/2023, sob pena de 
configuração da prescrição intercorrente.

e)	 deverá ser reconhecida a prescrição da pretensão formulada 
na ação, considerando o transcurso do prazo prescricional 
bienal para a propositura de demanda judicial objetivando 
a anulação da decisão administrativa do Fisco que indeferiu 
a compensação, ainda que o pedido administrativo de com-
pensação tenha interrompido o curso do prazo prescricional 
para o ajuizamento de ação com vistas à repetição do indébito 
tributário ou à compensação.

37. (FGV/TRF/1R/Juiz/2023) Uma hipotética Lei federal ordiná-
ria XXX, publicada em 10/02/2019, determinou que prescreveria 
em três anos a ação anulatória da decisão administrativa que dene-
gasse a restituição do indébito tributário, e que os efeitos dessa lei se 
produziriam imediatamente na data de sua publicação. João, após o 
trâmite do processo administrativo tributário em que requeria res-
tituição de imposto de renda do ano-base de 2019, teve decisão ad-
ministrativa negando a restituição, a ele notificada em 10/03/2021. 
Contudo, somente em 10/06/2023 procurou um advogado para 
ingressar com a referida ação anulatória desta decisão administrati-
va. Diante desse cenário, é correto afirmar que:
a)	 o prazo prescricional tributário para a propositura de tal ação 

anulatória é de cinco anos, o qual não poderia ter sido altera-
do por mera lei ordinária.
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b)	 quando procurou o advogado, tal ação anulatória já teria sido 
alcançada pela prescrição, pois seu prazo é de dois anos, não 
podendo ser alterado por mera lei ordinária.

c)	 o prazo prescricional quinquenal, no caso, conta-se de 
01/01/2021, primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que foi entregue a declaração de imposto de renda do ano 
base de 2019.

d)	 por se tratar de restituição do indébito tributário quanto 
imposto de renda, é possível que tal lei alterasse o prazo quin-
quenal da prescrição tributária aplicável à prescrição de co-
brança de tributos federais.

e)	 em razão do princípio da anterioridade tributária, como esta 
lei diminuiu o prazo prescricional previsto no CTN, não 
poderia ter efeitos imediatos devendo aguardar o exercício 
financeiro seguinte.

38. (TRF/3R/Juiz/2018) Indique a afirmação incorreta:
a)	 Os tratados internacionais para evitar a dupla tributação pre-

valecem sobre a legislação interna brasileira.
b)	 O aplicador da lei não pode empregar a analogia para exigir 

tributo não previsto em lei.
c)	 A compensação pode ser promovida pelo sujeito passivo, 

mesmo sem lei que a preveja, desde que seja realizada entre 
tributos e contribuições da mesma espécie.

d)	 A moratória suspende a exigibilidade do crédito tributário.

39. (IFBC/TRF/2R/Juiz/2018) Acerca da dação em pagamento 
como modalidade de extinção de crédito tributário inscrito em 
dívida ativa da União, assinale a alternativa correta:
a)	 a dação em pagamento de bens imóveis aplica-se a créditos 

tributários referentes ao Regime Especial Unificado de Arre-
cadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional.

b)	 a dação em pagamento como modalidade de extinção de cré-
dito tributário inscrito em dívida ativa da União deve recair, 
preferencialmente, sobre bens imóveis, podendo se admitir, a 
critério do credor, a dação em pagamento de bens móveis.

c)	 caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discus-
são judicial, a dação em pagamento somente produzirá efeitos 
após a desistência da referida ação pelo devedor ou correspon-
sável e a renúncia dó direito sobre o qual se funda a ação.

d)	 o imóvel transferido deve ter valor de avaliação superior ao 
montante integral do débito, sendo vedada a possibilidade de 
complementação em dinheiro de eventual diferença entre os 
valores da totalidade da divida e o valor do bem ou dos bens 
ofertados em dação.

e)	 a critério do devedor, deve a União aceitar o pagamento pela 
dação de bem imóvel, como opção ao pagamento em dinheiro.

40. (TRF/3R/Juiz/2016) São causas da exclusão do crédito tri-
butário:
a)	 isenção e anistia.
b)	 imunidade e remissão.
c)	 transação e compensação.
d)	 decadência e novação.

41. (TRF/4R/Juiz/2016) Assinale a alternativa correta. Quanto 
ao crédito tributário em geral, bem como relativamente à sua 
constituição, às suas garantias e aos seus privilégios:
a)	 Não caracteriza denúncia espontânea a hipótese em que o 

contribuinte, mesmo após efetuar a declaração parcial do 
débito tributário, acompanhado do respectivo pagamento 
integral, venha a retificá-la antes de qualquer procedimento 
da Administração Tributária, noticiando a existência de dife-
rença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.

b)	 A isenção pode ser restrita a determinada região do território 
da entidade tributante, em função de condições a ela peculia-
res.

c)	 Na dicção do CTN, são causas de exclusão do crédito tributá-
rio: anistia, isenção e remição.

d)	 A exclusão do crédito tributário dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo 
crédito seja excluído, ou dela consequente.

e)	 A propositura de ação anulatória de débito tributário pela 
Fazenda Pública, municipal ou estadual, ou de embargos à 
execução fiscal, nos termos da orientação jurisprudencial do 
STJ, por si só, não autoriza a expedição de certidão positiva 
com efeitos de negativa por parte da Administração Tributária 
Federal, sendo necessário, para tanto, o depósito integral do 
montante devido ou a existência de outra causa de suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário prevista, expressamente, 
no CTN, ou, no caso de embargos à execução, de garantia do 
juízo.

42. (TRF/4R/Juiz/2016) Dadas as assertivas abaixo, assinale a 
alternativa correta.
I.	 É de cinco anos o prazo da Fazenda Pública para promover o 

lançamento de ofício de impostos, contados do dia em que 
for devido o imposto, sob pena de decadência do direito.

II.	 A partir do majoritário entendimento do STJ, o prazo de-
cadencial para o lançamento será de cinco anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador, independentemente de ter havido 
ou não pagamento pelo contribuinte.

III.	No caso de fraude, dolo ou simulação na declaração presta-
da pelo contribuinte, relativamente aos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação, o marco inicial de contagem 
da decadência para constituição do crédito tributário é o pri-
meiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado.

IV.	 A decadência sujeita-se às causas de interrupção de contagem 
do prazo previstas para a cobrança do crédito tributário, nos 
casos de protesto judicial ou qualquer outro ato que constitua 
em mora o devedor.

V.	 Segundo majoritária jurisprudência do STJ sobre o assunto, 
a confissão espontânea do contribuinte em parcelamento é 
admitida como modalidade de declaração de tributos e pode, 
independentemente de anterior declaração, fundamentar o 
futuro título executivo (Certidão de Dívida Ativa):

a)	 Estão corretas apenas as assertivas I e III.
b)	 Estão corretas apenas as assertivas II e IV.
c)	 Estão corretas apenas as assertivas II e V.
d)	 Estão corretas apenas as assertivas III e V.
e)	 Estão corretas todas as assertivas.

43. (TRF/3R/Juiz/2016) O lançamento tributário:
a)	 reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e 

é regido pela lei vigente, mesmo que venha a ser revogada ou 
modificada.

b)	 constitui a obrigação tributária e torna-se imutável após a 
notificação válida do sujeito passivo.

c)	 é inibido por decisão judicial que suspende a exigibilidade do 
crédito tributário.

d)	 identifica o sujeito passivo, verifica a ocorrência do fato ge-
rador, calcula o montante do tributo devido e estabelece os 
critérios para a revisão “de ofício” do crédito decorrente.

44. (TRF/4R/Juiz/2014) Dadas as assertivas abaixo, assinale a 
alternativa correta. Considerando a jurisprudência do STJ:
I.	 A decadência é forma de extinção do crédito tributário, e, por 

isso, uma vez extinto o direito, não pode ser reavivado por 
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qualquer sistema de lançamento ou autolançamento, seja via 
documento de confissão de dívida, de declaração de débitos, 
de parcelamento ou de outra espécie qualquer.

II.	 A fixação do regime de competência para a quantificação da 
base de cálculo do tributo e do regime de caixa para a dedução 
das despesas fiscais não implica majoração do tributo devido, 
inexistindo violação ao conceito de renda fixado na legislação 
federal.

III.	Ressalvada a hipótese de resistência da Administração Tribu-
tária, não incide correção monetária sobre os créditos de IPI 
decorrentes do princípio constitucional da não cumulativida-
de (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

IV.	 A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da 
obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídi-
cos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma 
tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a con-
fissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento 
de débitos tributários, salvo se a matéria de fato constante de 
confissão de dívida decorrer de defeito causador de nulidade 
do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude):

a)	 Está correta apenas a assertiva IV.
b)	 Estão corretas apenas as assertivas I e II.
c)	 Estão corretas apenas as assertivas I, II e III.
d)	 Estão corretas apenas as assertivas II, III e IV.
e)	 Estão corretas todas as assertivas.

45. (TRF/2R/Juiz/2014) Sobre a compensação em matéria tri-
butária é correto afirmar:
a)	 Uma vez apresentada declaração de compensação de tributos 

federais, restará interrompido o prazo para a execução de títu-
lo executivo judicial que assegura ao contribuinte a restituição 
de tributo indevidamente recolhido.

b)	 Em relação à compensação de tributos federais é certo que 
o seu regime jurídico deve ser estabelecido por lei específica, 
sendo ainda vedado ao legislador delegar à Administração 
Pública o estabelecimento de novas condições não previstas 
na referida lei.

c)	 Consoante entendimento que se pacificou na jurisprudência, 
o disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em 
julgado para fins de compensação de crédito tributário, so-
mente se aplica às demandas ajuizadas após a vigência da LC 
104/01, ou seja, a partir de 11/1/2001.

d)	 No âmbito da execução fiscal de tributos federais, não poderá 
o contribuinte utilizar a alegação de compensação como ar-
gumento de defesa, ainda que o débito tenha sido objeto de 
compensação antes da inscrição em dívida ativa.

e)	 Os recolhimentos relativos a tributo que tenha sido objeto 
de pronúncia de inconstitucionalidade pelo STF, em sede 
de Recurso Extraordinário com Repercussão Geral declarada 
poderão ser utilizados como crédito em compensação com 
débitos de tributos administrados pela Receita Federal do 
Brasil, independentemente de ajuizamento de ação judicial 
pelo contribuinte.

46. (TRF/2R/Juiz/2014) Atenção. O acerto da presente questão 
consiste em identificar a assertiva falsa. Sobre constituição do 
crédito tributário é errado afirmar:
a)	 A Administração Pública pode modificar os fundamentos 

jurídicos utilizados para dar embasamento ao lançamento 
de ofício, muito embora em se tratando do mesmo sujeito 
passivo, novo entendimento somente possa ser aplicado pros-
pectivamente.

b)	 A observância pelo contribuinte das práticas reiteradamente 
utilizadas pelas autoridades administrativas acarreta a impos-
sibilidade de que o lançamento de ofício, uma vez realizado, 

contemple a imposição de multas e a incidência de juros de 
mora.

c)	 O lançamento de ofício, tido como procedimento destina-
do à verificação da ocorrência do fato gerador da respectiva 
obrigação, no qual será determinada a matéria tributável, o 
cálculo do montante devido a título de tributo e o sujeito 
passivo responsável pelo recolhimento, consiste em atividade 
plenamente vinculada, mesmo em caso de créditos tributários 
prescritos.

d)	 No caso de tributos federais sujeitos ao lançamento por ho-
mologação e administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
(DCTF) pelo contribuinte acarreta a constituição dos crédi-
tos tributários ali informados, sendo imprescindível a realiza-
ção de lançamento de ofício para a constituição de eventuais 
outros créditos não informados pelo contribuinte.

e)	 A Fazenda Pública dispõe do prazo de cinco anos para a cons-
tituição do crédito tributário mediante lançamento de ofício, 
sendo certo que referido prazo se inicia no primeiro dia do 
ano imediatamente posterior ao fato gerador.

47. (Cespe/TRF/2R/Juiz/2013) Suspenderá a exigibilidade do 
crédito tributário:
a)	 a impetração de ação anulatória de débito fiscal.
b)	 a impetração de mandado de segurança preventivo.
c)	 o ajuizamento de ação de consignação em pagamento.
d)	 o parcelamento.
e)	 o depósito do valor que o sujeito passivo considera devido, 

mesmo que seja inferior ao montante integral do crédito.

48. (Cespe/TRF/2R/Juiz/2013) Opera-se a dispensa legal de 
pagamento do tributo devido, pressupondo crédito tributário 
regularmente constituído, por meio da:
a)	 isenção.
b)	 prescrição.
c)	 decadência.
d)	 imunidade.
e)	 remissão.

6. � ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (CTN, ARTS. 194 
A 208)

SÚMULAS

1) Fiscalização

  STF    SUM 070   É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo 
para cobrança de tributo.
  STF    SUM 323   É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo 
para pagamento de tributos.
  STF    SUM 439   Estão sujeitos à fiscalização tributária ou previdenciária quaisquer 
livros comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da investigação.
  STF    SUM 547   Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito ad-
quira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades 
profissionais.
  STJ    SUM 352   A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos 
legais supervenientes.

2) Dívida Ativa

  STJ    SUM 392   A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até 
a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material 
ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.
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3) Certidões Negativas

  STJ    SUM 446   Declarado e não pago o débito tributário pelo contribuinte, é legítima 
a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

  STJ    RPT 1293   1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei nº 
9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações 
aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica 
do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de 
direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente 
ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço 
aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhi-
mento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente 
aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos 
tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.   REsp 2147578, 12/03/2025.

INFORMATIVOS

  STF   Trabalho escravo e cassação da inscrição no cadastro de contribuintes do 
ICMS. É constitucional lei estadual que prevê a cassação da inscrição no cadastro 
de contribuintes do ICMS de empresas que comercializem mercadorias produzidas 
mediante uso de trabalho escravo ou em condições análogas a ele, desde que haja de-
monstração do dolo ou da culpa dos sócios empresários quanto ao conhecimento ou 
à suspeita dessa situação em processo administrativo no qual sejam observados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.   ADI 5465, 09/04/2025. Pleno. Inf 1173.
  STJ   Administração tributária. Declaração de compensação. Meio eletrônico. Lei 
9.430/96. IN da RFB 1.300/2012. Regulamentação infralegal razoável e proporcio-
nal. Legalidade. Não pode ser recebida e analisada declaração apresentada em for-
mulário físico quando instrução normativa da Receita Federal do Brasil impõe que se 
faça uso de formulário eletrônico específico.   REsp 2167208, 2ª T, 06/11/2025. Inf 28E.
  STJ   Declaração de importação. Erro na classificação fiscal da mercadoria im-
portada (NCM diverso). Recolhimento dos tributos, globalmente considerados, 
em quantia superior ao efetivamente devido. Multa indevida. Reconhecimento. A 
imposição de multa pela inobservância de um dever instrumental, especificamente o 
relacionado à prestação de informações eventualmente imprecisas pelo contribuinte, 
não dispensa a verificação, em concreto, do comprometimento ou do embaraço, em 
qualquer extensão, da atividade fiscalizatória do ente que tributa e, principalmente, 
da correta arrecadação.   REsp 1694816, 2ª T, 09/06/2025. Inf 856.

QUESTÕES OBJETIVAS

49. (FGV/TRF/5R/Juiz/2025) Após a constituição definitiva de 
determinado crédito tributário pela via administrativa, a União 
procedeu à inscrição deste em dívida ativa, notificando o devedor 
para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado 
monetariamente, acrescido de juros, multa e demais encargos. 
Constatada a falta de pagamento do débito no prazo menciona-
do, a Fazenda Pública comunicou a inscrição em dívida ativa ao 
Serasa e averbou a CDA junto ao registro de imóveis, tornando 
os respectivos bens indisponíveis. Nesse cenário, tendo em vista a 
jurisprudência do STF acerca da matéria, é correto afirmar que:
a)	 é legítima a averbação da CDA junto ao registro de imóveis, 

por propiciar a proteção da boa-fé de terceiros adquirentes de 
bens do devedor, porém a indisponibilidade de bens do deve-
dor na via administrativa padece de inconstitucionalidade, por 
violar a reserva de jurisdição, o contraditório e a ampla defesa.

b)	 é legítima a comunicação da inscrição em dívida ativa aos 
órgãos de proteção ao crédito, sendo certo, todavia, que a 
averbação pré-executória da CDA e a indisponibilidade dos 
bens se revelam medidas inconstitucionais, por violarem o de-
vido processo legal, o contraditório, a ampla defesa, a reserva 
de jurisdição e o direito de propriedade.

c)	 são materialmente inconstitucionais a comunicação da ins-
crição em dívida ativa ao Serasa e a averbação da CDA junto 
ao registro de imóveis, assim como a indisponibilidade dos 

respectivos bens, haja vista que tais medidas configuram san-
ções políticas, por constituírem meios de coerção estatal indi-
reta com o objetivo de forçar o devedor a adimplir as dívidas 
tributárias.

d)	 são formalmente inconstitucionais as medidas de averbação 
pré-executória da CDA e de indisponibilidade de bens do 
devedor pela via administrativa, porquanto veiculadas por 
lei ordinária, violando a reserva de lei complementar para 
estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
notadamente para a ampliação das garantias do crédito tribu-
tário.

e)	 são legítimas a comunicação da inscrição em dívida ativa ao 
Serasa e a averbação pré-executória da CDA, bem como a 
indisponibilidade dos bens, na medida em que as referidas 
medidas se afiguram proporcionais e não restringem inde-
vidamente o exercício de direitos fundamentais, tendo por 
objetivo proteger terceiros de boa-fé e impedir a dilapidação 
patrimonial pelo devedor.

50. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2017) Em cada uma das opções a se-
guir, é apresentada uma situação hipotética. Assinale a opção que 
apresenta situação que configura quebra de sigilo fiscal conforme 
as disposições do CTN:
a)	 Com base nas informações constantes dos livros fiscais obti-

dos em determinada empresa, o funcionário do fisco lavrou 
auto de infração e, ao final do procedimento administrativo, 
sem autorização judicial, encaminhou a informação para apu-
ração criminal.

b)	 A Fazenda Pública divulgou, por meio de sistemas públicos, 
sem autorização dos contribuintes, a concessão de moratória 
ou parcelamentos.

c)	 Um funcionário da Receita Federal, tendo tomado conhe-
cimento de informações fiscais por conta de sua função, re-
passou-as a outro funcionário da Receita Federal, do mesmo 
setor, para providências funcionais, sem expressa autorização 
da chefia direta.

d)	 Tendo tomado conhecimento de informações fiscais, um fun-
cionário do fisco lavrou o devido auto de infração e, após o 
prazo de impugnação, encaminhou-o para a inscrição na dívi-
da ativa, sem conhecimento do secretário da Receita Federal.

e)	 Tendo verificado práticas ilícitas de natureza tributária, no 
curso de processo administrativo fiscal, o funcionário do fisco 
encaminhou a informação ao Ministério Público, ao final do 
procedimento administrativo, bem como repassou para um 
jornalista amigo as informações, sob a promessa de sigilo da 
fonte.

51. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2015) Um contribuinte deixou de 
recolher determinado tributo no prazo previsto em lei e, por isso, 
foi alvo de ação do fisco, que procedeu à lavratura de auto de 
infração cobrando o valor original do referido tributo com juros, 
correção monetária e multa pecuniária. No referido auto de infra-
ção, ficou concedido o prazo de vinte dias para que o contribuinte 
efetuasse o pagamento ou o impugnasse. Nessa situação hipotéti-
ca, A o valor cobrado pelo auto de infração constitui dívida ativa 
não tributária até a inscrição da referida dívida, na forma da lei.
b)	 o valor cobrado pelo fisco constitui dívida ativa não tributá-

ria, visto que admite prova em contrário.
c)	 o débito constituído por meio de auto de infração correspon-

de a crédito público, no sentido que o direito financeiro dá a 
essa expressão, podendo, por isso, ser cobrado judicialmente.

d)	 durante o referido prazo de vinte dias, a inscrição de dívida 
ativa tributária estaria impossibilitada, haja vista que o prazo 
para pagamento ou impugnação não se teria esgotado.

e)	 o débito apurado contra o contribuinte consolidou-se com a 
lavratura do auto de infração em dívida ativa tributária.
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52. (Cespe/TRF/1R/Juiz/2015) Acerca das regras fiscais de fisca-
lização e sigilo, assinale a opção correta:
a)	 De acordo com o CTN, admite-se a transferência de dados 

fiscais sigilosos obtidos em razão do exercício dos poderes de 
fiscalização, se solicitada por outros entes da administração 
pública. Nessa hipótese, a entrega dos dados, ainda que cons-
titua exceção à regra de preservação do sigilo, deverá ser feita 
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo.

b)	 O STJ admite a retroatividade de mecanismos de fiscaliza-
ção instituídos por lei, podendo estes atingir fatos geradores 
ocorridos anteriormente à sua publicação, mesmo que isso 
implique novo lançamento tributário.

c)	 A apreensão de mercadorias até o pagamento do tributo 
devido inclui-se entre os poderes de fiscalização tributária do 
fisco.

d)	 Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal devem 
ser conservados por cinco anos, a contar da data das operações 
a que se refiram, ainda que o prazo prescricional da pretensão 
tributária venha a ser interrompido.

e)	 Conforme jurisprudência do STJ, a guarda e a conservação 
dos livros de escrituração comercial e fiscal podem ser feitas 
por microfilmagem dos documentos originais, os quais, após 
tal procedimento, poderão ser descartados.

7. � DOS PRINCÍPIOS GERAIS (CF, ARTS. 145 A 149-A)

QUESTÕES OBJETIVAS

53. (FGV/TRF/3R/Juiz/2025) Sobre a EC 132/2023, que ins-
titui a reforma tributária do consumo no Brasil, assinale a alter-
nativa correta:
a)	 Ao final do período de transição, serão extintos os seguintes 

tributos: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Pres-
tação de Serviços (ICMS), Imposto Sobre Bens e Serviços 
(ISSQN), Programa de Integração Social (PIS), Contribuição 
para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e Impostos 
sobre Produtos Industrializados (IPI).

b)	 O Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e a Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS) são tributos idênticos, variando 
apenas as alíquotas, que serão fixadas por cada pessoa política 
competente.

c)	 A harmonização das interpretações administrativas atinentes 
à legislação da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) será 
uniformizada pelo Comitê Gestor.

d)	 Foram expressamente instituídos os princípios constitucio-
nais tributários da simplicidade, a transparência, da justiça 
tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.

e)	 A concessão de incentivos e benefícios fiscais regionais deve 
sempre considerar os critérios de sustentabilidade ambiental e 
redução de emissões de carbono.

54. (FGV/Enam/Juiz/2024) Um Senador da República, pre-
tendendo realizar a expansão da seguridade social, protocolou 
em janeiro de 2024 um projeto de lei ordinária para a criação de 
uma nova contribuição adicional de seguridade social, prevendo 
que produziria efeitos depois de decorridos trinta dias da data da 
publicação da lei que a instituiu. A lei foi aprovada pelo Congres-
so Nacional e sancionada pelo Presidente da República, sendo 
publicada em maio de 2024. Antes mesmo de transcorridos os 
trinta dias previstos na lei, uma sociedade empresária ingressou 
com ação declaratória tributária, requerendo que seja declarado 
seu direito de não recolher tal exação, alegando que a nova lei é 
inconstitucional. Diante dos fatos trazidos no enunciado, assinale 
a opção que apresenta a alegação que você, como magistrado(a), 
acolheria para que tal lei fosse considerada inconstitucional.

a)	 Por violar apenas a reserva de lei complementar para a criação 
desse tipo de contribuição.

b)	 Por violar a reserva de lei complementar para a criação desse 
tipo de contribuição e por violar a anterioridade tributária 
anual.

c)	 Por violar a reserva de lei complementar para a criação desse 
tipo de contribuição e por violar a anterioridade tributária 
nonagesimal.

d)	 Por violar a reserva de iniciativa do Presidente da República 
para a criação desse tipo de contribuição e por violar a ante-
rioridade tributária anual.

e)	 Por violar a reserva de iniciativa do Presidente da República e 
por violar a reserva de lei complementar para a criação desse 
tipo de contribuição.

55. (FGV/TRF/1R/Juiz/2023) A Lei federal X alterou a legisla-
ção vigente, afeta à contribuição destinada ao Serviço Brasileiro 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas. A alteração consistiu 
na modificação do conceito de contribuinte, o que faria com 
que a sociedade empresária Alfa passasse a figurar como sujeito 
passivo da obrigação tributária principal. Como Alfa tinha sido 
severamente afetada por uma crise econômica que alcançou, de 
maneira acentuada, sua área de atuação, seus dirigentes ficaram 
irresignados com o surgimento de mais uma despesa mensal. Ao 
consultarem sua assessoria jurídica a respeito da compatibilidade 
da Lei federal X com a ordem constitucional, foi corretamente 
informado aos dirigentes que esse diploma normativo é:
a)	 inconstitucional, pois a contribuição de intervenção no do-

mínio econômico está sujeita à generalidade das limitações 
constitucionais ao poder de tributar.

b)	 constitucional, pois trata-se de contribuição social, o que 
afasta a necessidade de lei complementar para dispor sobre 
fato gerador, base de cálculo e contribuinte.

c)	 inconstitucional, pois as contribuições sociais afetas ao siste-
ma S não podem apresentar distinções entre os contribuintes, 
sob pena de afronta à isonomia.

d)	 inconstitucional, pois, embora tenha introduzido alterações 
por meio de lei ordinária, deveria ter sido veiculado, em razão 
da matéria versada, sob a forma de lei complementar.

e)	 constitucional, pois, como a contribuição de intervenção no 
domínio econômico não tem a natureza jurídica de imposto, 
a matéria disciplinada pela Lei federal X não precisava ser 
veiculada em lei complementar.

56. (TRF/3R/Juiz/2016) Só podem ser instituídos por meio de 
lei complementar:
a)	 o empréstimo compulsório e o imposto extraordinário.
b)	 a contribuição de intervenção no domínio econômico e o 

empréstimo compulsório.
c)	 o imposto sobre grandes fortunas e as contribuições de inte-

resse de categorias profissionais ou econômicas.
d)	 o empréstimo compulsório e o imposto residual.

57. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2015) Considerando um acordo bi-
lateral celebrado entre Brasil e Bolívia, no qual a União tenha 
concedido isenção de tributos estaduais e municipais para as ope-
rações do gasoduto Brasil-Bolívia, assinale a opção correta com 
base na jurisprudência do STF:
a)	 Tratado internacional na área tributária, desde sua assinatura, 

pode ser invocado por particulares para a defesa de seus direi-
tos na esfera tributária.

b)	 Ao estabelecer como princípio regente nas relações interna-
cionais a integração econômica com os países latino-ameri-
canos, a CF alterou o modo como o Brasil deve interpretar 
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e integrar os tratados e convenções internacionais às normas 
nacionais.

c)	 O acordo em questão é inconstitucional em virtude de ferir a 
vedação constitucional da instituição de isenção heterônoma 
pela União.

d)	 O Estado Federal brasileiro, por ser representado pela União, 
não ultrapassou os limites do seu poder tributário ao instituir 
a referida isenção de tributos de competência de estados e 
municípios.

e)	 Os tratados internacionais revogam as leis ordinárias, desde 
sua assinatura pelas representações dos países, pois vige, no 
nosso ordenamento jurídico, o postulado da aplicabilidade 
imediata dos tratados na área tributária.

58. (TRF/4R/Juiz/2014) Assinale a alternativa incorreta. Em 
relação à lei complementar em matéria tributária:
a)	 Compete à lei complementar regular os conflitos de com-

petência entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios.

b)	 Compete à lei complementar regular as limitações constitu-
cionais ao poder de tributar.

c)	 Compete à lei complementar estabelecer normas gerais so-
bre definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 
relação aos impostos discriminados na Constituição, a dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes.

d)	 Compete à lei complementar estabelecer normas gerais sobre 
o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo pratica-
do pelas sociedades cooperativas.

e)	 Segundo a orientação do STF, matéria veiculada por lei com-
plementar só pode ser revogada por lei complementar, mesmo 
que o objeto nela tratado não esteja, segundo a CF, sujeito a 
essa espécie normativa.

59. (TRF/2R/Juiz/2014) O acerto da presente questão consiste 
em identificar a assertiva falsa. Sobre o papel da Lei Complemen-
tar em matéria tributária é errado afirmar:
a)	 Somente Lei Complementar Federal poderá dispor sobre a 

definição do prazo de prescrição do crédito tributário, assim 
como seu termo inicial e causas de suspensão e interrupção, 
o que condicionará o exercício da competência tributária de 
Estados e Municípios.

b)	 É permitido à União estabelecer, mediante Lei Complemen-
tar, regime diferenciado e simplificado de recolhimento de 
tributos federais para microempresas e empresas de pequeno 
porte.

c)	 Dentre os papéis destacados à Lei Complementar Federal 
em matéria tributária não se encontra o estabelecimento de 
alíquotas mínimas e máximas de determinados impostos.

d)	 Cabe à União Federal instituir, mediante lei complementar, 
o tributo conhecido como empréstimo compulsório, com a 
finalidade de realização de investimento público de caráter 
urgente e de relevante interesse da nação.

e)	 É atribuição da União estabelecer, por lei complementar, em-
préstimo compulsório destinado ao atendimento de despesas 
classificadas como extraordinárias, decorrentes de guerra ex-
terna, iminência de guerra externa ou calamidade pública.

60. (Cespe/TRF/5R/Juiz/2013) Considerando a CF, as normas 
gerais de direito tributário e a jurisprudência do STJ e do STF 
sobre a matéria, assinale a opção correta:
a)	 O contribuinte que declara o tributo sujeito a lançamento por 

homologação e deixa de efetuar o pagamento na data estabe-
lecida não perde o direito de se valer do benefício da denúncia 
espontânea.

b)	 Nas suas relações exteriores, a República Federativa do Brasil 
pode firmar tratado internacional que estabeleça isenção de 
quaisquer tributos, sejam eles federais, estaduais ou munici-
pais, visto que o âmbito de aplicação das restrições previstas 
no art. 151 da CF é o das relações das entidades federadas 
entre si.

c)	 Salvo disposição de lei em contrário, no caso de parcelamento 
do crédito tributário, não haverá incidência de juros e multas.

d)	 Inexiste vinculação entre os recursos que forem apurados por 
intermédio do empréstimo compulsório e a despesa que fun-
damentar sua instituição.

e)	 No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, o 
prazo prescricional quinquenal para o fisco exercer a cobrança 
de seus créditos é iniciado na data do vencimento da obriga-
ção ou da entrega da declaração, o que ocorrer primeiro.

61. (Cespe/TRF/2R/Juiz/2013) A União poderá instituir im-
postos não previstos na CF, desde que eles não sejam cumulativos 
nem tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos nela 
discriminados, mediante:

a)	 medida provisória.
b)	 lei delegada.
c)	 lei ordinária.
d)	 lei complementar.
e)	 emenda constitucional.

62. (Cespe/TRF/2R/Juiz/2013) “O número excessivo de im-
postos embutidos nos preços dos produtos tem impacto direto 
na mesa do brasileiro. Do valor total de um pacote de arroz, por 
exemplo, 18,65% representam cobrança de impostos. O tradi-
cional peru, que custa, em média, R$ 58,80, sairia para o consu-
midor por R$ 41,72 sem a incidência de tributos. Já uma garrafa 
de espumante, com custo de R$ 22,00, valeria R$ 8,80 sem a 
cobrança dos impostos. Os preços impressionaram as pessoas que 
participaram de uma mobilização a favor da maior transparência 
tributária para os consumidores e que, na ocasião, visitaram um 
minimercado instalado no vão livre do MASP, em São Paulo, on-
de estava discriminada a porcentagem dos tributos embutidos nos 
alimentos.” Internet: www.fiesp.com.br (com adaptações). Com 
referência ao texto acima e ao que disciplina a CF acerca da trans-
parência tributária para o consumidor, assinale a opção correta:

a)	 Por ser matéria tributária de índole federativa, que exige 
providências a cargo da União, dos estados e dos municípios, 
a implementação da transparência dos impostos para os con-
sumidores depende de resolução do Senado Federal.

b)	 A transparência tributária para o consumidor, tema objeto da 
mobilização referida no texto, é reservada à lei complementar, 
nos termos da CF.

c)	 A informação exigida pelos consumidores é um direito asse-
gurado explicitamente pela CF, no âmbito das limitações ao 
poder tributário do Estado.

d)	 O direito à informação sobre impostos para os consumidores 
é um princípio constitucional explícito da atividade econômi-
ca.

e)	 É vedada, nos termos constitucionais, a edição de medida 
provisória para alterar norma que disponha sobre a transpa-
rência tributária para os consumidores.
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8. � DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR (CF, 
ARTS. 150 A 152)

8.1. � Imunidades

SÚMULAS

  STF    SUV 052   Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 
pertencente a qualquer das entidades referidas pelo artigo 150, inciso VI, alínea “c”, 
da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades 
para as quais tais entidades foram constituídas.
  STF    SUV 057   A imunidade tributária constante do art. 150, VI, “d”, da CF/88 aplica-se à 
importação e comercialização, no mercado interno, do livro eletrônico (e-book) e dos 
suportes exclusivamente utilizados para fixá-los, como leitores de livros eletrônicos 
(e-readers), ainda que possuam funcionalidades acessórias.
  STF    SUM 075   Sendo vendedora uma autarquia, a sua imunidade fiscal não 
compreende o imposto de transmissão “inter vivos”, que é encargo do comprador.
  STF    SUM 591   A imunidade ou a isenção tributária do comprador não se estende ao 
produtor, contribuinte do imposto sobre produtos industrializados.
  STF    SUM 657   A imunidade prevista no art. 150, VI, “d”, da CF abrange os filmes e 
papéis fotográficos necessários à publicação de jornais e periódicos.
  STF    SUM 730   A imunidade tributária conferida a instituições de assistência social 
sem fins lucrativos pelo art. 150, VI, “c”, da Constituição, somente alcança as entidades 
fechadas de previdência social privada se não houver contribuição dos beneficiários.
  STJ    SUM 612   O certificado de entidade beneficente de assistência social (Cebas), no 
prazo de sua validade, possui natureza declaratória para fins tributários, retroagindo 
seus efeitos à data em que demonstrado o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
por lei complementar para a fruição da imunidade.

REPERCUSSÃO & REPETITIVOS

  STF    RPG 1083   A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da 
Constituição Federal não se aplica às importações de suportes materiais produzi-
dos fora do Brasil, ainda que contenham obra musical de artista brasileiro.   ARE 
1244302, 06/09/2024.

INFORMATIVOS

  STJ   Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas). Presunção 
relativa de observância dos requisitos do art. 14 do CTN. Pedido de renovação pro-
tocolado tempestivamente. Prorrogação da validade do certificado. A pendência 
de análise do pedido de renovação do Cebas, protocolado tempestivamente pela 
entidade, prorroga a validade do certificado anterior e não pode constituir óbice à 
fruição da imunidade, sob pena de penalizar o contribuinte pela mora da Adminis-
tração Pública.   AgInt no AREsp 1942242, 2ª T, 28/10/2025. Inf 28E.
  STJ   Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas). Reno-
vação. Indeferimento. Imunidade tributária. Limites. Lei complementar. Art. 14 
do CTN. O pedido de concessão ou renovação de Cebas deve ser examinado, a 
princípio, à luz da regra contida no art. 14 do CTN, até que sobrevenha, se for o 
caso, lei complementar disciplinando de forma diversa a matéria.   AgInt no MS 
27589, 1ª S, 19/02/2026. Inf 878.

QUESTÕES OBJETIVAS

63. (FGV/TRF/6R/Juiz/2025) A Associação Luz e Vida, enti-
dade religiosa sem fins lucrativos, realiza atividades de assistência 
social gratuita a pessoas em situação de vulnerabilidade, como 
fornecimento de alimentos, abrigo e orientação jurídica. Para 
ampliar suas ações, importou equipamentos hospitalares desti-
nados ao atendimento de idosos e aplicou parte de seus recursos 
financeiros em investimentos de curto prazo, com o objetivo 
de preservar o valor de suas reservas. A Receita Federal exigiu o 
pagamento de Imposto de Importação (II), IPI e IOF sobre as 
respectivas operações. Com base na CF e na jurisprudência e con-
siderando que a associação atende os requisitos legais para fruição 
da imunidade, assinale a afirmativa correta:

a)	 A imunidade das entidades assistenciais e religiosas restringe-
-se aos impostos diretamente incidentes sobre o patrimônio, 
renda ou serviços, não abrangendo tributos sobre importação 
de bens destinados a suas finalidades.

b)	 A imunidade não se estende ao IOF, pois incide sobre opera-
ções financeiras de caráter oneroso e não integra o conceito de 
imposto sobre patrimônio, renda ou serviços.

c)	 A imunidade tributária alcança o II, o IPI e o IOF, pois esses 
tributos, ainda que não incidam diretamente sobre patrimô-
nio, renda ou serviços, afetam indiretamente o patrimônio e 
as receitas das entidades imunes.

d)	 A imunidade abrange o IOF, mas não se estende ao II e ao 
IPI, pois se restringe aos impostos diretamente incidentes 
sobre o patrimônio, renda ou serviços.

e)	 A imunidade das entidades de assistência social somente 
alcança bens utilizados em suas finalidades essenciais adquiri-
dos no mercado interno, não alcançando bens importados.

64. (FGV/TRF/1R/Juiz/2025) A entidade fechada de previdên-
cia privada ABC, cujo patrimônio é composto por valores prove-
nientes de dotações próprias, contribuições de seus participantes 
e aportes do patrocinador, foi autuada pelo Fisco para a cobrança 
de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e de Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) sobre os ren-
dimentos decorrentes de suas aplicações financeiras, assim como 
para a cobrança de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) sobre os resultados do fundo fechado de previdência com-
plementar. Irresignada, a entidade referida ajuizou ação anulatória 
visando à desconstituição dos lançamentos tributários realizados 
pelo Fisco. Tendo em vista o disposto na CF e o entendimento do 
STF sobre o tema, o juiz deverá julgar o pedido:
a)	 procedente em parte, para anular o lançamento tributário 

relativo ao IRRF e à CSLL, haja vista que o regime contábil 
peculiar das entidades fechadas de previdência social privada 
inviabiliza que elas obtenham lucro, renda ou proventos de 
qualquer natureza, a evidenciar a ilegitimidade das mencio-
nadas exações.

b)	 procedente, uma vez que as entidades fechadas de previdência 
privada não possuem finalidade lucrativa e são restritas a um 
grupo determinado de pessoas, razão pela qual estão abar-
cadas pela imunidade tributária conferida às instituições de 
assistência social sem fins lucrativos, nos termos da Súmula 
730 do STF.

c)	 procedente, na medida em que as entidades fechadas de pre-
vidência social privada são proibidas por lei de obter lucro, 
submetendo-se a regime contábil particular, no qual se apu-
ram superávits e déficits, motivo pelo qual não há que se falar 
em acréscimo patrimonial ou em faturamento, o que afasta a 
higidez das exações impugnadas.

d)	 procedente em parte, para anular o lançamento tributário 
relativo à Cofins, haja vista que os rendimentos oriundos das 
aplicações financeiras realizadas pelas entidades fechadas de 
previdência complementar não se enquadram no conceito 
de faturamento previsto no art. 195, I, “b”, da CF, por não 
decorrerem de atividades empresariais típicas das referidas 
entidades.

e)	 improcedente, porquanto a ausência de finalidade lucrativa 
das entidades fechadas de previdência privada não inviabiliza 
a obtenção de acréscimos patrimoniais e de resultados posi-
tivos, sendo certo, ainda, que os rendimentos auferidos em 
aplicações financeiras se enquadram como atividades empre-
sariais típicas das aludidas entidades, a justificar a legitimida-
de das exações impugnadas.




